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Regido pela Let n.2  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariarnente, pela Lei fl.2  8.666 de 
21 de junho de 1993, corn as alteraçöes da Lei n.9  8.883/94 e da Lei n.2  9.648/98, pela Lei 
Complementar n2  123/2006 e suas alteracOes posteriores, Decreto Federal n2. 10.024/19, de 
20 de setembro de 2019, e demais leg!slacoes vigentes. 
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PREAMBULO: 
o titular de origem desta licitaçao, torna püblico para conhecimento de todos os interessados, que o 
Pregoeiro oficial, juntamente corn os membros da equipe de apoio, nomeados pela Portaria n2  
060705/2022, de 06 de juiho de 2022, através do endereço eletrônico https://bll.org.br/ - "Acesso 
Identificado no link especifico", em sessão püblica por meio de cornunicação via internet, que iniciará 
os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condiçöes estabelecidas no 
presente Edital, de acordo corn o DECRETO FEDERAL N2. 10.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 
2019 E DEMAIS LEGISLAcOES VIGENTES, Lei fl9  10.520, de 17 de juiho de 2002 e, subsidiariamente, 
corn a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Decreto Municipal N.2  010/2014, Lei n2  
123/2006, Lei n2  147/2014 e suas alteracoes, e, ainda, Lei 0 12.846/2013, conforme inforrnacães 
abaixo: 

CompOem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Condiçöes para cornpeticão, julgarnento e adjudicaçao. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condicoes para cornpeticão, julgamento e formalização 
do contrato. 

REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQuISIcOES DE MATERIAL ESPORTIVO, UNIFORMES 

ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, DESTINADOS ATENDER 
Objeto: A DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 

MUNICfPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificacoes 

contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

OrgAo gerenciador: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Orgãos Participantes: SEM PARTI CIPANTES 

Critério de Julgamento: MENOR PREO (GLOBAL) POR LOTE 

Espécie: Pregão Eletrônico 

Endereço Eletrônico: https://bll.org.br/-  Acesso Identificado no link especifico. 

Cadastramento das . 
Inicio: 12 de Dezembro de 2022 as 08:30H (Horario de Brasilia) 

Propostas: 

Abertura das Propostas: InIcio: 27 DE Dezembro de 2022 das 08:00h as 08:30h (Horário de 
Brasilia) 

Sessão de disputa de Lances InIcio: 27 de Dezembro de 2022 as 09:00h (Horário de BrasIlia) 

Validade da Ata de Registro 
12 (doze) meses 

de Precos: 

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda (FORNECIMENTO PARCELADO) 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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PARTE B - ANEXOS. 
Anexo I - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora; 
Anexo III - Modelo de DeclaraçOes; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 
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1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitacão é a escoiha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIcOES DE MATERIAL ESPORTIVO, 
UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, DESTINADOS ATENDER A DIVERSOS 
PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificaçoes contidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital. 

1.2. A Iicitaçäo será dividida em ITENS/LOTES conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS/LOTES forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço (global) por lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especiflcacöes do objeto. 

2. EsPEcIFIcAçAo DO OBJETO, CRJTERIO DE JULGAMENTO, DIVISAO DO OBJETO. 
2.1. 0 presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da SECRETARIA 
DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL, órgão gerenciador do presente processo administrativo. 

3. DOS RECURSOS oRçAMENTARIoS 
3.1. As despesas decorrentes da contratacao do objeto desta licitacão correrão a conta de recursos 
especIficos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes aos órgãos interessados no 
presente processo. 

4. DAS CONDIçOES PARA PARTIcIPAçAo E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAcAO 
4.1- Poderão participar da presente licitaçâo ernpresas localizadas em qualquer Unidade da 
Federacao cadastradas ou não no MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, que atendam a todas as 
condiçöes exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitaçäo jurIdica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificacao técnica e econômico-flnanceira, inclusive tendo seus 
objetivos sociais compatIveis corn o objeto da licitacao, cujo ramo de atividade seja compatIvel corn o 
objeto desta Iicitação, e que estejam corn credenciamento regular junto a Bolsa de LicitaçOes e Leilöes 
- BLL, https://bll.org.br/.  

4.1.1. 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bern corno pessoas 
ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguIneo, ate o segundo grau, 
ou por adocao, não poderão contratar corn o rnunicIpio, subsistindo a proibiçao ate seis meses após 
findas as respectivas funçöes, conforme art. 94 da Lei Orgânica do MunicIpio. 
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4.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE PEDRA BRANCA/CE: 0 cadastramento junto a 
Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE (inscricao no CRC) a que se refere o subitem 4.1 deverá ser 
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitação, situada na R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, apresentando a docurnentação exigida, ate as 14h00min do dia anterior ao 
previsto para o recebimento dos documentos de habilitaçâo e de Proposta de Preps e a 
revalidaçao/atualizaçao de docurnentos. 

4.3. Nâo poderao participar licitantes corn sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhâo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das Propostas de Precos, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

4.4. Não poderao participar da presente licitação os interessados: 

a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolucao, de fusao, de cisão ou de incorporacão; 
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participacão em licitacão ou impedimento de 
contratar corn a Prefeitura de PEDRA BRANCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar corn a Administração Püblica; 
e) que não tenham providenciado o credenciamento junto a Balsa de Licitaçães e Leilöes, 
https://bll.org.br/.  
tj as pessoas enumeradas no artigo 92  da Lei Federal N2  8.666/93. 

4.5. Para participacão na presente licitacão todo interessado deverá proceder o prévio 
credenciamento junto a Bolsa de Licitacôes e Leilöes, https://bll.org.br/.  

4.5.1. As informacoes e regras para credenciamento estarão disponIveis no sItio da Balsa de 
LicitacOes e Leilöes - BLL, constante no preârnbulo deste edital, nao sendo demais destacar as 
seguintes: 

4.5.1.1. As pessoas jurIdicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidarnente credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitacöes e Leilöes, 
atribuindo poderes para formular lances de precos e praticar todos as demais atos e operaçöes 
no site: https://bll.org.br/;  
4.5.1.2. A participacão do licitante no pregãa eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitacãa e atendimento as exigências de habilitacao previstas no Edital; 

4.5.1.3. 0 acesso do operador ao pregäo, para efeito de encaminhamento de proposta de preco 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definicao 
de senha privativa; 
4.5.1.4. A chave de identificacão e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitacao do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa de Licitacöes e Leilöes do Brasil - BLL; 

4.5.1.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitaçöes e Leiloes a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 
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4.5.1.6. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade 
técnica para realização das transacöes inerentes ao pregão eletrônico; 

4.5.1.7. Qualquer düvida em relacao ao acesso no sistema operacional poderá ser esciarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4646 (41) 
3097.4600, ou através da Bolsa de Licitacoes e Leilöes ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

4.5.1.8. 0 custo de operacionalizacâo e uso do sistema ficara a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitaçöes e Leiloes do Brasil - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade. 
4.5.1.9. Nas licitacOes promovidas por órgãos püblicos 0(s) licitante(s) vencedor(es) estará(ao) 
sujeito(s) ao pagamento de taxa de utilizacao do Sistema Eletrônico de Licitaçöes, no 
percentual de 1.5% (urn virgula cinco por cento) do valor do Item/lote vencedor do certame, 
sendo lirnitado ao valor máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Itern/lote, devendo ser 
pago ate 45 (quarenta e cinco) dias após a adjudicaco/homologacao. 

4.5.1.10. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Balsa para ressarcimento 
dos custos de desenvolvimento, atualização e rnanutencão do Sistema e não representa 
emolumentos ou tarifaçao pela prestação de serviços, nos termos do artigo 59, inciso III, da Lei 
n.2  10.520/2002. 
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4.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados coma microempreendedores individuais, 
microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos terrnos do art 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, corno criteria de desempate, preferência de contratacäo, o 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das 
Aquisiçöes Pi'iblicas. 

4.5.3. Em se tratando de micro empreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte (MET, ME ou EPP), nos terrnos da Lei Complementar N2  123/06, e alteração dada pela Lei 
Complementar N2  147/2014 para que estas possam gozar dos benefIcios previstos na referida Lei, 
deverão declarar no Sistema da Bolsa de Licitaçoes e Leilöes - BLL a exercIcio da preferência prevista 
na supracitada Lei. 

4.6- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto a Balsa de 
Licitaçoes e LeilOes, e a envio das Propostas de Preps se dará diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devidarnente habilitada portando senha pessoal. 

4.7. Os interessados deveräo credenciar-se junto a Balsa de Licitaçoes e Leilöes: 

4.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigaçöes. 

4.7.2. 0 custo de operacionalizacao e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 

4.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preps e 
lances sucessivos de precos, em name da licitante, sornente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
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4.7.4. A chave de identificaçao e a senha terão validade de 01 (urn) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregao Eletrônico, salvo quando canceladas par solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa de Licitaçöes e Leilöes - BLL, devidamente justificada. 

4.7.5. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bern como seu uso em qualquer 
transacão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de PEDRA 
BRANCA/CE ou A Bolsa de Licitaçöes e Leilöes, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

4.7.6. 0 credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncão de capacidade técnica para realizaçao das 
transacöes inerentes ao pregão eletrônico 

4.7.7. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizacao das transaçöes 
inerentes a este Pregão. 

4.7.8. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacöes efetuadas em seu nome, 
assume coma firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou par seu representante, excluIdos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que par terceiros. 

5. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 

5.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá a seguinte trâmite em fases distintas: 
5.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
5.1.2- Recebimento das "Propostas de Preps e Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.1.3- Abertura das Propostas de Preps apresentadas; 
5.1.4- Lances; 
5.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
5.1.6- Recursos; 
5.1.7- Adjudicaçäo. 

6. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAo 
6.1. Os licitantes encaminharão exciusivamente por meio do sistema Bolsa de LicitacOes e Leilães - 
BLL, https://bll.org.br/,  concomitantemente corn as documentos de habilitaçao exigidos no edital, 
que devem ser anexados em cada ITEM que a licitante cadastrar a respectiva proposta corn a 
descricao do objeto ofertado e a preco, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo 
püblica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentacao. 

6.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçao exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encarninhar a documentacao de 
habilitação, ainda que haja alguma restricão de regularidade fiscal e trabaihista, nos termos do art. 
43, § 19  da LC n2  123, de 2006. 
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6.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrornco durante a ses O'5u ica 
do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Ate a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacao dos procedimentos de negociacão e 
julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compOem a proposta e a habilitação do licitante meihor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliacão do Pregoeiro e para acesso pUblico após a encerramento do 
envio de lances. 

7. DA FORMA DE ApREsENTAcAo DA PROPOSTA ELETRONICA 
7.1 As licitantes encaminharão, ate a data e a horário estabelecidos para abertura da sessão püblica, 
exciusivamente por meio do sistema a proposta eletrônica. 

7.1.1 A proposta deverá consignar o preco unitário do item e o sistema tratará de calcular 
automaticamente o preco total do item/LOTE, nele incluIdo todos as custos diretos e indiretos, de 
acordo corn o especificado neste edital. 

7.1.2 Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da 
sua apresentação. 

7.2. 0 envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentados, ate o término do 
prazo para recebirnento. 

7.4. Näo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordern de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociacão e 
julgarnento da proposta. 

7.5. 0 encaminharnento da proposta de preco pelo sistema eletrônico pressupöe o pleno 
conhecirnento e atendimento as exigências previstas neste Edital. 

7.6 Será desclassificada a proposta que contenha qualquer identificacão do licitante, antes e durante 
a fase de lances. 

7.7. A näo apresentação das informaçoes no sistema, conforme exigência do subitern 7.1.1 e 7.1.2 
ensejará em inabilitação. 

8. DA ABERTURA DA SESSAO, cLAssIFIcAçAo DAS PROPOSTAS E FoRMULAcAo DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitacao dar-se-á em sessão ptiblica, por meio de sistema eletrOnico da 
Bolsa de LicitaçOes e Leilöes - BLL, https://bll.org.br/,  na data, horário e local, indicados neste Edital. 

8.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desciassificando desde logo aquelas que nao 
estejam em conformidade corn as requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vIcios insanáveis 
ou nao apresentem as especificacOes técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE 0 LICITANTE. 

8.2.2. A desclassiflcacao será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A nao desclassificaçao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitacão. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e Os 
licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM/LOTE. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. Havendo mais de um ITEM/LOTE na Iicitaçao, o Pregoeiro poderá indicar as itens/lotes para as 
disputas simultâneas. 0 sistema permite a abertura de ate 10 (dez) itens/lotes que seräo iniciados a 
criteria do Pregoeiro. 

8.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ültimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances püblicos e sucessivos, corn lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão püblica terá duracao inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
perIodo de tempo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepcão de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas corn precos ate 10% (dez por cento) superior aquela 
possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o 
encerramento deste prazo. 

8.12. No havendo pelo menos três ofertas nas condicoes definidas neste item, poderão as autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, ate a maxima de três, oferecer um lance final e 
fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.13. Após a término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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8.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinIcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, ate o máximo de três, na ordem de 
classificacäo, possam ofertar urn lance final e fechado em ate 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

8.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinIcio da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitaçâo. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessäo ptiblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessIvel aos licitantes para a recepcão dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a)persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão püblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a)aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgacão. 

8.20. 0 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREO (GLOBAL) POR LOTE, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 

8.21. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá corn o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a ITENS/LOTES nao exclusivos para participacão de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificacao automática, junto a 
Receita Federal, do porte da entidade ernpresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os 
valores da prirneira colocada, se esta for empresa de major porte, assim como das demais 
classificadas. 

8.23. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão 
consideradas empatadas corn a prirneira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a cornunicaçâo automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.27. Quando houver propostas beneficiadas corn as margens de preferência em relacão ao produto 
estrangeiro, a critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
As margens de preferência, conforme regulamento. 

8.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como urn dos critérios de classificacao, de 
maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 32, § 2, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

8.29.1. No pals; 

8.29.2. Por empresas brasileiras; 

8.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals; 

8.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
corn deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade 
previstas na legislaçao. 

8.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pb1ica, a Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a meihor preco, para que seja 
obtida meihor proposta, vedada a negociacão em condiçöes diferentes das previstas neste Edital. 

8.32. A negociacão será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernais 
licitantes. 

e 8.33. 0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, 
envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado após a negociacão realizada. 

8.34. Após a negociacäo do preco, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, 
9.1. Encerrada a etapa de negociacão, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preco em relacão ao maxima estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo ünico do art. 72  e 
no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

9.2. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior ao preco 
máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequivel. 

9.3. Nâo havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes rernanescentes, desde que pratiquem a preco do 
primeiro colocado. 
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9.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada. 

9.5. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente precos global ou unitário simbólicos, 
irrisório ou de valor zero, incompatIveis corn os precos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitacão näo tenha 
estabelecido limites mInimos, exceto quando se referirern a materials e instalaçOes de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 

9.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizern diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas OU Os indIcios que fundamentarn a 

s us p e ita; 

9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão püblica para a realização de diligências, corn 
vistas ao saneamento das propostas, a sessAo püblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema corn, no mInimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.8. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponIvel no sistema, no prazo de ate 03 (três) horas, sob pena de näo aceitação 
da proposta. 

9.9. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

9.10. Dentre os documentos passIveis de solicitacão pelo Pregoeiro, destacarn-se os que contenham 
as caracterIsticas do material ofertado, tais como marca, rnodelo, tipo, fabricante e procedência, alérn 
de outras informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuIzo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

e 9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desciassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivarnente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.13. 0 Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, que terá o prazo de ate 01 (UMA) HORA para responder, corn 
o fim de negociar a obtencao de melhor preco, vedada a negociacão em condiçöes diversas das 
previstas neste Edital. 

9.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro näo aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar corn o licitante para que seja obtido preco melhor. 

9.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sernpre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá nova 
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verificacao, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.17. Encerrada a análise quanto a aceitacão da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAo 
10.1. OS INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFELTURA DE PEDRA BRANCA/CE, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.2  8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão a presente 
licitaçao mediante a apresentacão dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.2 a 10.6), os 
quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

10.1.2. Os documentos relativos a fase de Habilitacão, compreendidos neste item 10 deste 
instrumento, deveräo ser enviados por meio do sistema Balsa de LicitacOes e Leilöes - BLL, 
https://bll.org.br/,  juntamente corn a proposta de precos. 

10.2. RELATIVA A HABILITAçAo JURfDICA: 
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar a registro da Junta onde opera corn averbacão no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. 

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro pi'iblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de 
eleicao de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbação no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao 
contrato inicial e se consolidado, existindo alteraçöes posteriores, também, essas serão exigidas. 

10.2.3. INscRIcAo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas JurIdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar a registro no Cartório de 
Registro das Pessoas JurIdicas do Estado onde opera corn averbacão no Cartório onde tern sede a 
matriz. 

10.2.4 Certificado de Condicao de Micro empreendedor - CCMEI; 

10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAcAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão cornpetente, quando a atividade assirn a exigir. 

10.2.6. Cópia de documento oficial corn foto de identificacão de todos as SóCiOS, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia de documento 
oficial de identificacão corn foto de seus adrninistradores, rnembros de conselho de administração e 
da diretoria acornpanhadas dos atos que as nornearam. 

10.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. Prova de inscricão no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas (CNPJ); 
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10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao dornicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 

10.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federals e DIvida Ativa da Uniäo (inclusive 
contribuicöes sociais), corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9  1.751, de 02/10/2014; 
10.3.4. Prova de regularidade para corn a fazenda estadual mediante a apresentacão Certidão 
Negativa de Débitos Estaduais de seu domicIlio ou sede; 
10.3.5. Prova de regularidade para corn a fazenda municipal mediante a apresentaçao da Certidão 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicIlio ou sede (Geral ou ISS); 
10.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) mediante 
a apresentacão do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 
10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade corn o disposto 
na CLT corn as alteraçöes da Lei N2.12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

10.3.8. Havendo algurna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados corno rnicroernpresas e ernpresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias (iteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certarne, prorrogáveis por igual perIodo, a critério do Pregoeiro, para a regularizacäo 
da docurnentaçao e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão 
negativa, e deverá apresentar Declaraçäo de acordo corn o subitern 10.6.6; 

10.3.9. As microempresas e ernpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de cornprovação de regularidade fiscal e trabaihista, rnesmo que esta apresente 
algurna restricâo; 

10.3.10. A nao regularizacão da docurnentação, no prazo estabelecido, irnplicará decadência do 
direito a registrar o preco, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura da 
respectiva ata, ou a revogacão da licitacão; 

10.4. RELATIVA A QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justica 
Ordinária; 
b) Balanco Patrimonial e demonstraçôes contábeis do ültimo exercIcio social, já exigIveis e 
apresentados na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, 
exibindo minimarnente a dernonstraçäo do resultado do exercIcio e demonstração das mutacoes do 
patrimônio lIquido do perlodo, devidarnente instruIdo das notas explicativas, nos rnoldes das 
normals brasileiras de contabilidade em vigor, que cornprove a boa situacão financeira da ernpresa, 
vedada a sua substituiçao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por 
Indices oficiais quando encerrados ha rnais de 03 (tres) meses da data de apresentacão da proposta, 
devidarnente assinados por contabilista registrado no CRC. 
b.1) A comprovaçäo da boa situacão financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos major que ou 
igual a urn (~!1) resultantes da aplicação das fórrnulas: 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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b.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de ate R$ 81.000,00 (oltenta e urn mil reais), está dispensado da apresentacão do 
Balanco Patrimonial e demonstraçöes contábeis do ültimo exercIcio social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §22  do Código Civil e artigo 18-A, § 12  da Lei Complementar n2  123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual). 

10.5. RELATIVA A QuALIFIcAçAo TECNICA: 
a) Atestado de desempenho anterior, compatIvel corn o objeto da licitacao, fornecido por pessoa 
jurIdica de direito püblico ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesma 
categoria dos itens constantes desta licitacao. 

a.1) Caso o atestado nao contenha a especificacão dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecirnento, deverá estar acompanhado de contrato de fornecimento ou outro documento 
equivalente; 

a.2) Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderao 
promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questão, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
II-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a 
Procuradoria-Geral do MunicIpio para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, 
aplicadas as sancoes administrativas cabIveis, conforme a legislacao vigente. 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 
10.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.2. Declaracão expressa de integral concordância corn os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
10.6.3. Declaração, sob as penalidades cabIveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art32, §2, da Lei n.2  8.666/93). 

10.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA/CE, a documentaçao mencionada nos subitens 10.2 a 10.4 poderá ser substituIda pela 
apresentaçâo do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto a Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE, juntamente corn a Prova de regularidade para corn a fazenda federal mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a DIvida 
Ativa da Uniäo ou conforme nova certidão unificada corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N2. 
(1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 10.5 e 10.6, deste edital, cuja autenticidade e 

prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
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10.7.1- A documentacao constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 

10.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complernentares, necessários 
A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encarninhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de inabilitacao. 

10.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovacão do preenchirnento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver diivida em relaçäo a integridade 
do documento digital. 

10.7.4. Não serão aceitos documentos de habilitacao corn indicação de CNPJ/CPF  diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devero estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forern emitidos somente em nome da matriz. 
10.7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial corn diferencas de nümeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuiçöes. 

10.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no mornento irnediatamente posterior a fase de 
habilitacao. 

10.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.9. Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitaçao, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo corn o estabelecido neste Edital. 

10.7.10. Nos itens/lotes näo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitaçao, haverá nova verificacão, pelo sisterna, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacão 
da proposta subsequente. 

10.7.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em urn ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em 
outro ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitacao cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu as do ITEM/LOTE em que estiver 
concorrendo, e assirn sucessivamente, sob pena de inabilitação, alérn da aplicação das sançöes 
cabIveis. 

10.7.12. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DAS AMOSTRAS 
11.1- Deverá cumprir as regras quanto a entrega das amostras descritas no Termo de Referência. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final do licitante deverá ser encarninhada no prazo de ate 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sisterna eletrônico e deverá: 
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12.1.1. Ser apresentada em lIngua portuguesa, corn a identificacao da licitante, sem emendas ou 
rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as foihas e assinada pelo representante legal da 
empresa, contendo os seguintes dados: 

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. 
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação. 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificacao (name pessoa fIsica ou jurIdica), 
aposicäo do carimbo (substituIvel pelo papel timbrado) corn o n2  do CNPJ ou CPF; 
c) Relacao dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo 
Cidade e UF, cargo e funçäo na empresa, bern como cópia do documento que dá poderes para assinar 
contratos em nome da empresa, se nao for o caso do sócio administrador identificado no rnomento 
da habilitaçao. 
d) Declaracao de que nos precos ofertados estão incluIdas todas as despesas incidentes sobre a 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e dernais onus atinentes a execução do objeto 
desta licitacao. 
e) Declaracao que cumpre plenamente os requisitos de habilitacao e que a Proposta de Preps está 
em conformidade corn as exigências deste edital. 

12.1.2. Conter todos as requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 
preços unitários e totais, de cada item ao nova valor proposto, contemplando todos os itens, 
atualizados em consonância corn o preco obtido após a fase de lance/negociacao. E obrigatorio que a 
proposta adequada tenha reducão proporcional em todos os itens. Näo será aceita reducäo apenas 
em determinados itens. A reduçao da proposta será proporcional para todos as itens. 

12.1.3- Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administracao, sob pena de 
desclassificacão, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 
item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compöe o processo licitatório do qual 
este Edital é parte integrante. 

12.1.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sancão a Contratada, se for o caso. 

12.1.5. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.1.6. Os preps deveräo ser expressos em rnoeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e par extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

12.1.7. Ocorrendo divergência entre os precos unitários e o preco global, prevalecerao os primeiros; 
no caso de divergência entre as valores numéricos e os valores expressos par extenso, prevalecerão 
estes ültimos. 

12.1.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de prep ou de qualquer outra condicão que induza a julgamento a mais de urn 
resultado, sob pena de desclassificação. 

12.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificaçöes ali contidas ou que estabeleça vInculo a proposta de 
outro licitante. 
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12.1.10. As propostas que contenham a descricao do objeto, o valor e as documentos 
complementares estaräo disponIveis na internet, após a homologacao. 

12.1.11. Conter a documentação complementar prevista na cláusula 2.7 do Termo de 
Referenda. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizacão fiscal e trabaihista da licitante 
qualificada corno microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera' concedido o 
prazo de no mInima 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intencão de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(öes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sisterna. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento a Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condiçöes de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestacao motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.5. Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os dernais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sisterna eletrônico, em outros três dias, 
que comecarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista irnediata 
dos elernentos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

13.6. 0 acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetIveis de aproveitamento. 

13.7. Os autos do processo permaneceräo corn vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
14.1. A sessão püblica poderá ser reaberta: 

14.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realizaçäo da sessão pñblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão püblica, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e as que dele dependam. 

14.3. Quando houver erro na aceitação do preco melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1S2  da LC n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serâo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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14.5. A convocação se dará por meio do sisterna eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-sImile, 
de acordo corn a fase do procedimento licitatório. 

15. DA ADJUDIcAcAo E HOMOLOGAcAo 
15.1. 0 objeto da licitacão será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologara o procedimento licitatório. 

16. DAATA DE REGISTRO DE PREOS 
16.1 precos dos licitantes vencedores. 

16.2 Serão forrnalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessárias para o registro de 
todos os ITENS/LOTES constantes no Termo de Referência, corn a indicacâo do licitante vencedor, a 
descricao do(s) itern(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dernais condicoes. 

16.3 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adrninistracão a firmar 
as contrataçöes que dela poderao advir, ficando-Ihe facultada a utilizacao de procedimento de 
licitacao, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do 
registro de precos a preferência em igualdade de condiçöes. 

16.4 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), quando necessitar, efetuará 
aquisicöes junto aos fornecedores detentores de precos registrados na Ata de Registro de Preços, de 
acordo corn os quantitativos e especificacOes previstos, durante a vigência do docurnento supracitado. 

16.5 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referência deste edital. 

16.6 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administraçao Püblica Municipal, Estadual cm Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

16.7 Os órgãos interessados, quando desejarem fazer USC da Ata de Registro de Preços, deverão 

e manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o 
preço a ser praticado. 

16.8 As contratacöes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem não podero exceder, por órgão Interessado, ao sornatório dos quantitativos registrados na 
Ata 

16.9 Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Püblica, proceder a indicacao do fornecedor detentor do preco registrado, 
obedecida a ordem de classificação. 

16.10 0 detentor de precos registrados que descurnprir as condiçOes da Ata de Registro de Precos 
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), não 
aceitando reduzir os precos registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, cm nos 
casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar corn a Administração 
püblica, e ainda, por razöes de interesse püblico, devidarnente fundamentado, terá o seu registro 
cancelado. 

16.11 0 órgao gerenciador providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de PreçCs na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04- Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônlco: www.podrabranca.co.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 

C!~ 



PR E FE IT U R A D E 

PED 
BRANe..,.w-.1.9k 

DM,t4sTRAcAo 2021/2024 

16.12 Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reducão dos 
precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

16.13 0 órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao 
preco de mercado, sempre que verificar que o preco registrado está acirna do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociacão, a fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.14 Não havendo êxito nas negociacöes corn os fornecedores corn preços registrados, o gestor da 
Ata, poderá convocar os dernais fornecedores classificadas, podendo negociar os precos de mercado, 
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

16.15 Serão considerados preços de mercado, os precos que forern iguais ou inferiores a media 
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

16.16 As alteracOes dos precos registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

16.17 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas 
rnáximas para o perIodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Adrninistração 
Municipal, através do órgâo participante, a direito de adquirir a quantitativo que julgar necessário ou 
rnesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a hornologacao da licitacao, em sendo realizada a contratacao, será firmado Termo 
de Contrato, conforme anexo V. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito a contratacao, sem 
prejuIzo das sançöes previstas neste Edital. 

17.3. Alternativarnente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administracão poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou 
rneio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perIodo, par 
solicitacao justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5. 0 prazo de vigência da contratacão será conforrne previsão no instrumento contratual ou 
no termo de referência. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condiçoes de habilitacao 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.7. Na hipótese de a vencedor da licitacao não comprovar as condiçoes de habilitacao consignadas 
no edital ou se recusar a assinar a contrato, a Adrninistracao, sem prejuIzo da aplicacão das sançöes 
das demais cominaçöes legais cabIveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificacao, para, após a cornprovação dos requisitos para habilitaçao, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociacão, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustarnenta em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FIscALIzAçAo 
19.1. Os critérios de recebirnento e aceitação do objeto e de fiscalizacão estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigacoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagarnento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

22. DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Ao final da sessão, encontrado o meihor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificacao, a intenção de composicão de cadastro de reserva dos mesmos, 
inclusive para 0(s) item(ns)/lote(s) exclusivos para ME e EPP, tudo conforme os termos do Decreto 
Municipal N. 63 de 14 de novembro de 2013. 
22.2. Será incluldo, no anexo IV da ata de registro de precos, o registro das licitantes que aceitarern 
cotar os bens/servicos corn preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificacão do 
certame, excluIdo o percentual referente a margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32  da Lei nQ 8.666/93. 
22.3. A ordem de classificacao das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratacoes. 
22.4. 0 registro a que se refere o subitem 22.2 tern por objetivo a formaçao de cadastro de reserva 
no caso de irnpossibilidade de atendimento pelo prirneiro colocado da ata, nas hipóteses de 
cancelarnento de seu registro de precos. 
22.5. Se houver rnais de uma licitante na situação de que trata o subitem 22.2, serão classificados 
segundo a ordem da ültirna proposta apresentada durante a fase competitiva. 
22.6. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese 
de quando o convocado nao assinar a ata de registro de precos no prazo e condiçoes estabelecidos ou 
quando houver a necessidade de contrataçäo de fornecedor rernanescente, sendo exigidos os 
documentos de habilitacão, antes de qualquer hipótese de contratacao. 
22.7. Todos Os procedirnentos para o cadastro de reserva serão realizados tambérn para o(s) 
itern(ns) / lote(s) exclusivos para ME e EPP. 

23. DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 
23.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua convocacão, não assinar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execucão do objeto, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou fraudar na 
execução do objeto, cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA /CE e será descredenciado no Cadastro 
do MunicIpio de PEDRA BRANCA /CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicacao das seguintes multas e das demais corninacöes legais: 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucao do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
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23.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 
23.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execucão do fornecimento; 
23.2- Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucão do fornecimento, desde que não caiba a aplicacao de sancâo mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançoes previstas na Lei 0. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.9  10.520/02, as seguintes penas: 
23.2.1. Advertência; 
23.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 
23.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificacao ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal 
- DAM. 
23.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
23.3.2. Em caso de inexistência ou insuflciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
23.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
23.4.1. Descumprir as condiçöes contratuais; 
23.4.2. Não retirar a respectiva nota de ernpenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
23.4.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; 
23.4.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 

23.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sancöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

23.5.1. No processo de aplicacao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancôes exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de irnpedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos. 

23.6. As partes se submeterão ainda as demais sancöes irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

24. DA IMPUGNAcAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DELIGENCIA 
24.1. Ate 03 (tres) dias üteis antes da data designada para a abertura da sessão püblica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnacäo deverá ser realizada por forma eletrônica através do portal da BLL - local de 
realização do pregão, no sItio <https://bll.org.br/>. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboraçao deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnacão no prazo de ate dois dias üteis contados da data de recebimento da 
impugnacão. 
24.4. Acolhida a impugnacão, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame. 
24.5. Os pedidos de esciarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, ate 03 (três) dias ñteis anteriores a data designada para abertura da sessão püblica, 
exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esciarecimentos no prazo de dois dias üteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsIdios formais aos responsáveis pela 
elaboraçao do edital e dos anexos. 
24.7. As impugnacöes e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.8. A concessão de efeito suspensivo a impugnacão é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.9. As respostas aos pedidos de esciarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administracao. 

24.10. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informacoes 
ou permitir que sejam sanadas faihas formais, confirmar informacöes ou permitir que sejam sanadas 
faihas formais de documentacao quem complementem a instrucäo do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informaçao que deveria constar originariamente da Proposta de Preços, 
fixando o prazo para a resposta. 
24.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esciarecimentos adicionais devero faz&-Io no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçao/inabilitaçao. 
24.12. REvoGAçAo E ANULAçAO: 0 MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através do órgão 
gerenciador, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

25. DAS DIsPosIçOEs GERAIS 
25.1. Da sessão püblica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacao do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ütil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão püblica observarão o 
horário de Brasilia - DF. 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faihas que 
näo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificacao. 
25.5. A homologação do resultado desta licitacão não implicará direito a contratacao. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitacao serão sempre interpretadas em favor da ampliacão da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administracao, o 
princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçâo. 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentaco de suas propostas e a 
Administracao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inIcio e 
incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administracão. 
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25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possIvel o aproveitamento do ato, observados os princIpios da isonomia e do 
interesse püblico. 
25.10. Em caso de divergência entre disposicOes deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que 
compöem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.11. 0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico da BLL Compras 
<https://bll.org.br/>, no Portal de Licitacoes do MunicIpio de Pedra Branca no endereço eletrônico 
<www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php> e ainda no Portal de Licitaçöes dos MunicIpios mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE no endereço eletrônico 
<https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereco R. 
FORTUNATO SILVA, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO CESARIO MENDES, CENTRO, PEDRA BRANCA-
CE, CEP 63.630-000, nos dias üteis, no horário das 08:00 horas as 12:00 horas e das 14:OOH as 
17:00h, mesmo endereço e perlodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão corn 
vista franqueada aos interessados. 

PEDRA BRANCA-CE, 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

MARIA CAMILA LI 
Secretária do Trabalh 

TITULAR DO ORGAO G  

A CAVALCANTE 
e Assistência Social 

RENCIADOR DO SRP 
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TERMO DE REFERENdA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES DE 
MATERIAL ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, DESTINADOS 
ATENDER A DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
TRABALHO E ASS ISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA: MARIA CAMILA LIMA CAVALCANTE 
FuNçAo: Titular do órgão gerenciador do SRP 

ORGAOS INTERESSADOS: SEM PARTICIPANTES. 

1.0 - APREsENTAçAo, DISpoSIcOES GERAIS E coNDIcOEs 

1.1 Trata-se de termo de referenda para subsid jar o processo de aquisição do objeto do 
presente termo, que suprira as demandas das atividades e açoes desenvolvidos no âmbito da 
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL (órgao gerenciador) e demais Orgos 
partidipantes, estabelecendo normas especificas para execuçäo do contrato. 

1.2 DIsPosIcOEs GERAIS 

1.2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificaçäo sãO Os seguintes: 

a) CONTRATANTE: Municipio de Pedra Branca, através do respectivo Orgao gerenciador 
ou interessado no SRP; 

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame IicitatOrio, a quern será adjudicado o 
objeto desta Iicitaçao, apOs a assinatura do contrato; 

c) FISCALIZAçAO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos servicos. 

1.3 CoNDIcOES 

1.3.1 PREPOSTO 

1.3.1.1 Na execucao do contrato, a CONTRATADA deverá indicar, mediante declaracão, urn preposto, 
aceito pela FISCALIZAcAO, para, durante o periodo de vigência do contrato, representá-Ia 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, nmero 
do CPF e do docurnento de identidade, além dos dados relacionados a sua qualificação profissional. 

1.3.1.2 0 preposto deverá se apresentar a respectiva unidade fiscalizadora em ate 5 (cinco) dias üteis 
após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente corn os servidores designados para esse firn, 0 

Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principals ocorrências 
durante a execuçao do contrato, bern como para tratar dos demais assuntos pertinentes a execução do 
contrato relativos a sua cornpetêndia. 

1.3.1.3 0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questoes relacionadas ao fomecimento dos bens. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientarã o seu preposto quanto a necessidade de acatar as orientaçOes da 
Adrninistraçao, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Seguranca e Medicina do 
Trabaiho. 

2.0 - DAS JUSTIFICATIVAS 
2.1 DA coNTRATAcAO 
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2.1.1 A aquisição de material esportivo para atender as demandas da Secretaria do Trabalho e 
Assistência Social de Pedra Branca, e promover o esporte a usuãrios assistidos nos servicos e 
programas socioassistenciais. Vista que a oferta de atividades esportivas, coma integraçäo social 
comunitária e uma ferramenta de inclusão e de oportunidades, onde proporciona lazer e interaçao e 
afasta dos riscos soclais. Assim pois, fortalecendo os vmnculos comunitários, e despertando Os 
senmentos de pertencimento e responsabilidade social corn a prOpria comunidade e, por conseguinte, 
corn a sociedade corno urn todo. 

Corn essa aquisiçäo visamos apmorar e qualificar a oferta de atividades, no sentido de estimular a 
pertencimento, a crescimento, desenvolvirnento das capacidades fisicas e motoras, convivéncia e 
fortalecimento de vinculos, construção de valores através do esporte e estimulo a sociabilidade. 

2.2 DA APTIDAO TECNICA DOS INTERESSADOS 
2.2.1 A adoção de critérios objetivos para aferição da aptidão técnica dos licitantes, se mostra necessAria 
ante a vultuosa quantidade de bens a serern adquiridos e fornecidos para as diversos orgaos que 
cornpoem a Administracao Municipal, e ern consequência o valor estirnado do dispêndio, conforme se 
verifica no orcarnento estimado, a que, indiscutivelmente, requererá das futuras contratadas urn certo 
grau de experiência operacional e log istica para executar a objeto a contento da Administração, evitando 
intercorrências desagradáveis como sua inexecucão parcial ou total, ocasionando prejuizo as açOes e 
serviças püblicos que dependern ern rnaior ou rnenor grau dos insumos a serern licitados. 

2.2.2 Assirn, resta irnplicito que as futuros contratados, enquanto organizaçao, adrninistrarão recursos 
materials, financeiros, pessoas e informaçao, devendo gerir desde a compra, a entrada de rnateriais, 
a armazenarnento, a transporte e a distribuiçäo dos seus produtos, monitorando as operacoes e 
gerenciando informaçOes, ou seja, monitorando toda parte de entrega e recebirnento de produtos 
na arganizacão. 

2.2.3 Para a plena satisfação do objeto, atingindo assirn as resultados pretendidos pela Administracão, 
deverá ser verificada a experiência das licitantes, que deverão cornprovar, enquanto organização 
empresarial, sua aptidão para a execução do objeto, cornpativel corn a 0bje6ta da licitacaa. 

2.2.4 Conforme sisterna de habilitação adotada pela Lei Federal n.° 8.666/93, a Administracao deverá 
analisar a qualificaçao técnica das interessada, corn a objefivo de aferir se dispoern de conhecimento, 
experiéncia e aparelharnentos técnico-hurnana suficientes para satisfazer a contrato a ser celebrado, 
assim, tendo em vista a objeto a ser satisfeito tratar-se de fornecirnento de bens de consurno, a 
capacitacãa técnica das proponentes será medida pela expeencia no fornecimento do objeto da 
licitacao. 

2.3 DA QuALIFIcAçAo ECONOMICO FINANCEIRA DAS INTERESSADAS 
2.3.1 Em razão do vultuosa valor estimada da cantrataçao, as interessadas deverão apresentar as provas 
de capacidade econômicas previstas no art. 31, inc. I e II, e §§ 10,  20, 30  e 50  da Lei 8.666/93. 
2.3.2 Deverá apresentar comprovação de boa situaçãa financeira da empresa, conforrne Indices 
destacados na qualificação econOmico-financeira neste termo. 
2.3.3 No tocante as as demonstracOes contábeis a serern apresentas, essas são, secundo item 
Resoluçao CFC 1185/2009, alterada pela Resolução CFC 1329/2011, em seu item 9 do anexo das 
Normas Brasileiras de Contabilidade, são urna representação estruturada da pasicaa patrimonial e 
financeira e do desempenho da entidade. 0 objetivo das demonstraçöes cantábeis é a de praparcianar 
informacaa acerca da posiçao patrimonial e financeira, do desempenho e dos fluxos de caixa da entidade 
que seja Util a urn grande nimero de usuãrios em suas avaliaçoes e tornada de decisOes econômicas. As 
demonstraçöes contábeis tambérn objetivam apresentar as resultados da atuação da administração em 
face de seus deveres e responsabilidades na gestao diligente dos recursos que Ihe foram confiadas. Para 
satisfazer a esse abjetivo, as dernanstraçães cantábeis proparcionarn infarmacaa da entidade acerca do 
seguinte: (Redação dada ao item pela Resolução CFC n° 1.376, de 08.12.2011, DOU 16.12.2011) 

(a) ativos; 
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(b) passivos; -I 
(c) patrimOnio liquido; 
(d) receitas e despesas, incluindo ganhos e perdas; 
(e) alteracoes no capital próprio mediante integralizaçoes dos proprietários e distribuiçoes a eles; e 
(t) fluxos de caixa. 

2.3.4 Ainda, segundo a norma, essas inforrnacoes, juntamente corn outras informaçöes constantes das 
notas explicativas, ajudam os usuários das demonstraçoes contábeis na previsão dos futuros fluxos de 
caixa da entidade e, em particular, a epoca e o grau de certeza de sua geração. 

2.3.5. A norma esclarece, ainda, que o conjunto completo de demonstraçOes contábeis inclul: 
(a) balanco patrimonial ao final do periodo; 
(b) demonstração do resultado do periodo; 
(C) demonstraçâo do resultado abrangente do periodo; 
(d) dernonstracao das mutaçöes do patrirnônio liquido do periodo; 
(e) dernonstraço dos fluxos de caixa do periodo; 
(f) dernonstracao do valor adicionado do periodo, conforrne NBC T 3.7 - Dernonstração do Valor 
Adicionado, se exigido legalrnente ou por algurn órgao regulador ou mesmo se apresentada 
voluntariamente; 
(g) notas explicativas, compreendendo urn resurno das politicas contábeis significativas e outras 
informacöes explanatórias; e 
(h) balanço patrimonial no inicio do periodo mais antigo comparativamente apresentado quando a 
entidade aplica uma politica contábil retrospectivamente ou procede a reapresentacao retrospectiva de 
itens das demonstraçOes contábeis, ou ainda quando procede a reclassiflcação de itens de suas 
dernonstraçOes contábeis. (Redacao dada a alinea pela Resoluçao CFC n° 1.376, de 08.12.2011, DOU 
16.12.2011) 

2.3.6 Pelo exposto, as participes deverão apresentar balanço patrimonial e dernonstracOes contábeis do 
Ultimo exercicio social, constituido minirnarnente de dernonstraçäo do resultado do exerciclo, uma vez 
que corn essa demonstracâo, é possivel ter uma visão sintetizada e estruturada dos principais 
indicadores financeiros do negOcio, entendendo de maneira transparente os resultados, se houve lucro ou 
prejuizo e a razo, e demonstraçao das mutacOes do patrimOnio liquido do periodo, tendo que vista ela 
evidencia todas as movimentaçoes realizadas durante o exercicio social nas contas que compoern 0 
patrimOnio liquido como reservas de capital, de lucros, de reavaliacao, capital social e lucros ou prejuizos 
acumulados, e, ainda, as notas explicativas, tendo em vista que as mesmas objetivam esciarecer as 
demonstraçOes financeiras e apresentar as práticas e critérios contábeis usados, apresentadas na forma 
da norma em vigor do CFC, em especial a NBC TG 1000 (RI). 

2.3.7 Por derradeiro, reitera-se que em função de vultuosa contratação, as participes deverão, ainda, 
apresentar prova de capital minimo ou o valor do patrimOnio liquido minimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contrataçao, devendo a comprovacao ser feita relativamente a data da apresentaçao 
da proposta. 

2.4 DA ADocAo DO SRP 
2.4.1. Será adotado, ainda, contratacao mediante Sistema de Registro de Preços, que encontra previsão 
no Decreto Federal n° 7.892/2013. Podendo ser adotado quando for conveniente a aquisiçäo de 
bens/serviços corn previsao de entregas/fornecirnento de maneira parcelada, o que atende perfeitamente 
o caso concreto, uma vez que considera estimativa de consumo para o perIodo de validade da ata, 
ajustando-se aos recursos orçarnentArios, rninirnizando futuros imprevistos e evitando possiveis prejuizos 
A Adrninistracão, corn uma contratacäo que atenda as reais necessidades, sem restar desperdicios, bern 
corno sern causar interrupcão da execucão dos servicos 
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2.4.2.. Considerando que a opçao pelo SRP tern corno urn de seus objetivos principals &pfincipio da 
economicidade, que ern termos práticos significa ganhos reals na economia de recursos financeiros, urna 
vez que a aquisição/contratação poderá ser gradativa, de acordo corn a necessidade da Administraçao. 
2.4.3. Considerando ainda que se faz entender que a utilizacao de SRP está justificada, pois a 
Adrninistraçao Pibtica está indicando a objeto que pretende adquir/contratar e inforrnando os 
quantitativos estirnados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferenternente da licitaçao 
convencional, nao ha o cornpromisso assumido de contratação, nem mesrno de utilizaçao dos 
quarititativos estimados. 0 SRP constui urn importante instrurnento de gestao, onde as demandas são 
incertas, frequentes ou de difIcil rnensuraçao. 

2.5 DA DIVISAO DO OBJETO 
2.5.1. 0 não parcelamento do objeto ern itens, nos termos do art. 23, §10, da Lei n° 8.666/93, nesse caso 
se demonstra técnica e econornicarnente viável, ja que os totes aglutinarn parcelas do objeto conforme 
natureza/óaracterlsticas do mesmo, e não tern finalidade de reduzir a caráter competitivo da licitação, visa 
tao somente assegurar a gerencia segura da contrataçao, e principalmente, assegurar näo so a mais 
arnpla competicao necessáa ern urn processo ticitatôo, rnas tambérn atingir a sua finalidade 
efetivarrinte que é a de atender a contento as necessidades da Administraçao pCiblica. 

2.5.2 Haja vista também que a licitação por itens, isolada exigirá elevado nürnero de processos 
licitatOrios/disputas, onerando o trabalho da administracão püblica, sob o ponto de vista do ernprego de 
recursos humanos e da dificuldade de controle colocando em risco a economia de escala, celeridade 
processuat, eficiOncia, por firn, perda da nao consecução dos fins desejados e comprornetendo ainda 
mais a selecao da Proposta de Precos mais vantajosa para a administracao, nos termos do acOrdão n° 
5301/2013 - segunda cârnara TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luis de 
Carvalho, 3.9.2013. 

2.5.3 A escolha da divisão dos itens em LOTES justifica-se em virtude das caracterlscas dos produtos, 
eficiência na fiscalizaçao dos contratos e pela ceteridade na conclusão de seu processo licitatOrio. 

2.6 DA MODALIDADE DE LIcITAçAo, DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE 
EXECUçAO

- 

2.6.1 Deverá ser elegida a rnodalidade PREGAO, tendo em vista que o objeto pretendido atende a 
hipótese de bern comurn previsto no parágrafo ünico do art. 10  da Lei 10.520/2002, na sua forma 
-ELETRONICA, do tipo MENOR PRECO (GLOBAL) por late, corn rnodo de disputa ABERTO E 
FECHADO, corn forma de fomecirnento parcelada. 

2.7 QUANTO A APREsENTAçAo DA PROPOSTA 
2.7. 1,  Com o objetivo de afastar a possibilidade de contratacão de propostas corn valores inexequIveis, os 
autores das propostas qua consignarem doscontos superiores a 10% (dez por canto) em re/a çao ao valor 
estirnado, a sendo estes detentores das meihores propostas, deverão anexar no campo de documentos 
pOs-disputa, juntamente corn a proposta adequada, no prazo de 02h (duas horas), docurnentação 
cornplernentar que comprove a axe quibilidade do preco proposto, corno pecas contábeis, notas fiscais 
dos fornecedores, extrato do PGDAS pam Os optantes do Simples Nacional ou outros documentos 
equivaientes que possarn comprovar a exequibilidade do preco, cujos documentos deverão ter sido 
emitidos no rnáximo três mesas anteriores a data da disputa, tendo em vista o cenário nacionai de 
inflaçao. 

3.0 - OBJETO 

0 objeto do presente termo versa sobre REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQulslcOEs DE MATERIAL ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL 
DIVERSOS, DESTINADOS ATENDER A DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE 
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DA SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICPIO DE PEDRA 
BRANCAICE. 

3.1 ESPECIFICAcOES, oRcAMENTo: 

3.1.1 DAS ESPECIFICAçOES, NECESSIDADES E QIJANTITATIVOS 

3.1.1.1 As inforrnaçoes referentes as especificaçoes, quantitativos, prazo de entrega e condiçoes de 
fornecimento, foram levantados em fase preliminar a fase intema da Iicitacão pelo(s) setor(es) 
dernandantes da SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL, onde, identificaram, 
justificaram e descreverarn a necessidade da aquisiçäo em anteprojeta. 

3.1.1.2 0 dimensionamento do quantitativo estimado está disposto por projeto/atividade conforme planhiha 
constante no ANEXO I-A do presente termo. 

3.1.2 ESPECIFICIDADES DA ENTREGA 
3.1.2.1 As quantidades e os empenhos serão solicitados de acordo corn a dernanda; 
3.1.2.2 Os produtos deverão possuir as especificacOes minirnas exigidas. 
3.1.2.3 Caso o produto não esteja de acordo corn as especificaçOes, a CONTRATADA deverá apresentar 
no ato da entrega a carta de comprornisso onde se responsabiliza pela troca do produto. 
3.1.2.4 A entrega corn prazo máxirno de 10 (dez) dias Uteis a partir da data de retirada da nota de 
empenho. 
3.1.2.5 Conforme a natureza do produto deveräo ser transportados em veiculo frigorIfico. 
3.1.2.6- Os itens entregues devero ter o minirno de 80% do seu periodo de validade. 

3.1.3 DO REFERENCIAL DE PREOS E ORAMENTO BASICO 

3.1.3.1 De posse da pauta corn as especificaçOes e quantitativos do objeto, o órgão requisitante procedeu 
a obtençao do referencial de preços, encarninhando-a a Comissão de Compras (Setor de Compras) da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca para pesquisa mercadologica e cornposiçao do orçarnento básico. 
Neste rnétodo foram considerados Os precos praticados no ámbito da Administraçao PUblica no Estado 
do Ceará, consignando valores arrernatados em Iicitaçoes para o rnesmo objeto por outros Municipios, 
conforme pesquisa acostada aos autos. 

3.1.3.2 0 presente objeto tern orcarnento básico estirnado em sua totahidade em R$ 825.945,58 
(oitocentos e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e cinciuenta e oito centavos). 

3.1.2.3 0 quantativo do objeto licitado estâ distribuido entre projeto/atividade conforme respecUvas 
requisiçöes apensas aos autos, cujo orçamento por orgão é 0 seguinte: 

cis R$ 324.989,38 
scFv R$ 343.326,68 
PSEICREAS R$ 7.298,00 
PCF/PPI R$ 150.331,52 

TOTAL GERAL(R$) R$ 825.945,58 

3.2 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA 

3.2.1 Os bens hicitados deverão ser entregues em ate 10 (dez) dias Uteis, a contar da expediçäo da 
ORDEM DE COMPRA, e a entrega se dará na Sede da Secretaria contratante ou outro local por ela 
indicado. 

3.2.2 A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permiUda a 
assistência de terceiros. 
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APITO DE METAL-Apito de metal, tipo 
profissional, embocadura anatômica, corn 
capacidade de sorn de ate 90 decibels, 
acompanhada cordão de nylon e argola 
de fixacao do cordão. 

UNIDAD 14 14 0 0 0 0 28 R$ 
69,15 

R$ 
1.936,20 

2 

CARTAO DE ARBITRO-Jogo de cartöes 
oficlais para árbitro corn 02 unidades 
(vermelho e arnarelo), em pvc, padrao 
intemacional. medida aproximada: 7,5 
cmx 11,5 cm (Ixa). 

UNIDAD 15 15 0 0 0 0 30 R$ 
20,30 

R$ 
609,00 

Valor Total do Lote R$ 
R$ 

 2.545,20 
LOTE 02 
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geral 
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Total R$ 

BAMBOLE 63CM-BambolO, aro de 
plásco pvc reforçado corn 63 cm de 
diãmetro para ginastica em movimento. 

UNIDAD 200 200 0 0 0 0 400 R$ 
9,38 

R$ 
3.752,00 

2 
BAMBOLE 90CM-Bambol6, aro de 
plásco PVC reforcado corn 90 cm de 
diâmetro para ginástica em movimento. 

UNIDAD 200 200 0 0 0 0 400 R$ 
9,64 

R$ 
3.856,00 

Valor Total do Lote R$ R$ 

CPAL 

CAL 

3.2.3 Tratando-se de produto facilmente identificãvel, que nao necessite de conferOncia minuciosa, seu 
recebimento provisOrio e definitivo, bern como sua aceitaçao efetuar-se-äo concornitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contràrio o recebimento se efetivará nos seguintes termos. 

a) provisoriarnente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior veficacao da conformidade do 
produto corn as especificaçOes do objeto licitado; 

b) definitivamente, em ate 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisóo, apôs a veficaçao 
da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitaçao. 

3.2.4 0 procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade corn as especificacOes definidas na Proposta de Preços. 

3.2.5 No caso de constatacao da inadequaçao dos produtos fornecidos as normas e exigencias 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administracão Os recusarâ, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condicoes, sob 
pena de aplicaçäo das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.0 DO OBJETO DA DISPUTA 

4.1 0 Objeto da licitação será disputado conforrne planilha abaixo: 

LOTE 01 
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BOLA DE FUTSAL COM GUIZO 
INTERNO (PARA DEFICIENTE VISUAL)-
Material couro macjo, 32 gomos, costura 
A mao, corn câmara de ar, miolo slip 
system remov!vel e lubrificado, 
circuriferência aproximada 62 cm, peso 
aproximado 440g. 

UNIDAD 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
200,94 

R$ 
4.018,80 

2 
BOLA DE GINASTICA DE PILATES-65 
cm corn bomba de ar - diamentro:65cm, 
cornposição pvc. 

UNIDAD 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
94,91 

R$ 
1.898,20 

BOLA DE TENtS DE MESA-Bola de ténis 
de mesa tamanho Onico, nivel 

profissional,
modelo jogos olImpicos, 

composicao: acetato de celulOide, 
circunferéncia: 40mm, peso aproximado 
27g. 

UNIDAD 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
4,43 

R$ 
88,60 

BOLA DENTE DE LEITE-bola em vinil, 
dente de leite, tamanho aproximado 23 
cm, peso aproximado 300 g, em cores 
van adas. 

UNIDAD 60 60 0 0 0 0 120 R$ 
15,45 

R$  
1.854,00 

5 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE 
ADULTO-Bola oficial de basquete adulto, 
matrizada, confeccionada em microfibra, 
medidas: diâmetro: 75 - 78 cm, peso: 600 
- 650 g, câmara: airbility, miolo: miolo slip 
system removivel e lubrificado, deve ser 
aprovada pela federaçao internacional de 
basquete (fiba) e selo da confederaçao 
brasileira de basketball (cbb). 

UNIDAD 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
270,96 

R$ 
5.419,20 

6 

BOLA OFICIAL DE BASQUETE MIRIM-
Bola oficial de basquete mirim, matrizada, 
material: confeccionada em microfibra, 
circunferéncia: 72 - 74 cm, pressäo: - 

91bs, câmara: airbility, deve ser aprovada 
pela federacao internacional de basquete 
(fiba) e selo da confederacao brasileira de 
basketball (cbb). 

UNIDAD 10 10 0 0 0 20 R$ 
89,96 

R$ 
1.799,20 

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE 
CAMPO-Com oito gomos confeccionada 
em poliuretario, 0% de absroçao de água 
possibilitando o uso da bola em condicães 
extremas de chuva intensa, maior 
precisão, rapidez e durabilidade. câmara 
produzida corn contrapesos nos principais 
pontos proporcionando major estabilidade 
e precisão no chute ou arremesso além 
de miolo removivel e lubrificado. 

UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40  R$ 
26080 

R$ 
10.432,00 
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BOLA OFICIAL DE FUTSAL ADULTO- ' 
Bola oficial de futsal adulto, em pu ultra 
100%, circunferéncia: 61 - 64 cm, 

8 pressão: 8-9 Ibs, peso aproximado: 420 g, UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ R$ 
dividida em 08 gomos, cãmara airbility, 149,66 5.986,40 
miolo: slip system removivel e lubrificado, 
deve ser aprovada pela confederaçao 
brasileira de futsal. 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL 
(SUB-13)-Bola oficial de futsal infanl 
(sub-13), corn 8 gomos, confeccionada 
corn pu, diâmetro: 55- 59 cm, peso: 350 - UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ R$ 
380 g, cârnara: airbility, construçao: 121,16 4.846,40 
termotec, material: pu, miolo: slip system 
removivel e lubrificado, deve ser aprovada 
pela confederacao brasileira de futsal. 

BOLA OFICIAL DE FUTSAL INFANTIL 
(SUB-9)-Bola oficial de futsal infantil (sub- 
9), corn 08 gomos, confeccionada corn pu, 

10 diâmetro: 50 - 53 cm, peso: 250 -280 g, UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ R$ 
câmara: cãmara airbility, miolo: slip 121,99 4.879,60 
system removivel e lubrificado deve ser 
aprovada pela confederaçao brasileira de 
futsal. 
BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H1L-Bola 
oficial de handebol h21 - especiflcaçao: 
bola oficial de handebol h21, feminina, em 
poliuretano (pu) ultra grip, corn 32 gomos,

R$ R$ 11 costurada a mao, em câmara bufil, corn UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 17723 708920 miolo removivel e lubrificado, corn pelicula 
extema que proporcione a aderência as 
mãos. diãmetro: 54 - 56 cm, peso: 325 - 
400g. 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H2L-Bola 
oficial de handebol h21, feminina, em 
poliuretano (pu) ultra grip, corn 32 gomos, 

12 costurada a mao, em câmara butil, corn UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ 
miolo removivel e lubrificado, corn pelicula 251,33 10.053,20 
extema que proporcione a aderência as 
maos. diâmetro: 54 - 56 cm, peso: 325 - 
400g. 

BOLA OFICIAL DE HANDEBOL H3L-Bola 
oficial de handebol h31, masculina, em 
poliuretano (pu) ultra grip, corn 32 gomos, 

13 costurada a mao, em câmara butil, corn UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ R$ 
miolo removivel e lubrificado, corn pelicula 327,16 13.086,40 
extema que proporcione a aderência as 
macs. diâmetro: 58 - 60 cm, peso: 425 - 
475g. 
BOLA OFICIAL DE VOLEI-Bola oficial de 
vôlei, corn 18 gomos, confeccionada corn 
microflbra, medidas: diâmetro: 65 -67 cm, 
peso: 260 - 280 g, câmara: airbility, R$ R$ 14 coristruçao: matrizada, material: UNIDAD 50 50 0 0 0 0 100 252,98 25.298,00 
microfibra, miolo: miolo slip system 
removivel e lubrificado, deve ser aprovado 
pela confederaçao brasileira de volèi 
(cbv). 

Valor Total do Lote R$ R$ 
96 .749,20 
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BOMBA DE INFLAR BOLA-Bomba de 
inflar bola, em pvc, acompanhada de 
mangueira flexive! e 02 agulhas. 

UNIDAD 15 15 0 0 0 0 30 R$ 
5450 

R$ 
1.635,00 

2 

CALIBRADOR DE BOLAS ESPORTIVAS-
calibrador de bolas esporlivas, em metal, 
em formato de canetas, corn bico 
rosqueavel, acompanhado de 02 agulhas, 
para todos os Upos de bolas. 

UNIDAD 15 15 0 0 0 0 30 R$ 
51,60 

R$ 
1.548,00 

Valor Total do Lote R$ R$ 
3. 183,00 
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COLCHONETE-Colchonete para praticas 
de exercicios, fabricado em tecido 
irnpermeável, medidas aproximadas: 0,90 
x 0,40 x 0,03 cm. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
75,00 

R$ 
22.500,00 
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COLETE PARA TREINO lNFANTlL- 

Colete
para treino, confeccionado em 

polléster (100%) com abertura nas 
laterals. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
13,60 

R$ 
4.080,00 

2 

COLETES PARA TREINO ADULTO G- 
Colete para treino, confeccionado em 
polléster (100%) corn abertura nas 
laterals. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
17,86 

R$ 
5.358,00 

COLETES PARA TREINO ADULTO M- 
Colete para treino, confeccionado em 
polléster (100%) corn abertura nas 
laterals. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
12,39 

R$ 
3.717,00 

4 
BOLA ESPAGUETE MACARRAO- 
Flutuador para piscina comprimento: 
1,65m, diâmetro: 6,5 cm, peso: 170 g 

UNIDAD 100 100 0 0 0 0 200 R$ 
17,50 

R$ 
3.500,00 

Valor Total do Lote R$ 
R$ 

 16.655,00 
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CONE PARA SINALlZAçAO 23 CM-Cone 
para sinalizacao, confeccionado em 
composto sintético, nas cores laranja corn 
faixa branca ou preta corn faixa amarela, 
dirnensöes: altura 230 mm, base 189 x 
189 mm. 

UNIDAD 35 35 0 0 0 0 70 R$ 
23,61 

R$ 
1.652,70 

2 

CONE PARA SINALIZAçAO 50CM-Cone 
para sinalizacão, confeccionado em 
composto sintético, nas cores laranja com 
faixa branca ou preta corn faixa arnarela, 
dimensöes: altura 500 mm, base 273 x 
273 mm. 

UNIDAD 35 35 0 0 0 0 70 R$ 
29,36 

R$ 
2.055,20 

Valor Total do Lote R$ R$  
- 

3.707,90 
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Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

CORDA DE PULAR EM PVC, COM 02 M 
DE COMPRIMENTO-Com pegadores 
anatômicos, corn rolarnento interno. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
23,96 

R$ 
7.188,00 

2 
CORDA DE PULAR EM PVC, COM 03 M 
DE COMPRIMENTO-Corn pegadores 
anatémicos, corn rolamento interno. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
29,46 

R$ 
8.838,00 

CORDA PARA PULAR-corda de pular em 
sisal de % corn 2,20 metros de 
comprimento e manoplas anatOmicos em 
madeira 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
24,63 

R$ 
7.389,00 

Valor Total do Lote R$ R$  23.415,00 

LOTE 9 
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Unitário 

Valor 
Médio 

Total R$ 

COTOVELEIRA INFANTIL-Cotoveleira 
infantil, material: 50% poliester; 40% 
algodao; 10% elastodieno, dirnensOes 
aproximadas da embalagem (cm) - axlxp: 
25,5x18x0lcm. 

UNIDAD 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
46,43 

R$ 
13.929,00 

2 

JOELHEIRAS-Joelheiras em tecido 
elâstico corn fib de aigodo, almofada 
moldada em espuma de alta densidade, 
tarnanhos definidos de acordo corn a 
demanda. 

PAR 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
146,45 43.935,00 

3 

LUVA PARA GOLEIRO ADULTO-Luva 
para goleiro adulto corn palrna em 
material aderente e resistente, corn 
sistema ultra mesh (facilita a transpiracâo 
e a ventilacão), dorso em pvc/pu. 

PAR 30 30 0 0 0 0 60 R$ 
89,93 

R$ 
5.395,80 
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LUVA PARA GOLEIRO lNFANTlL-Luva 
para goleiro infantil corn palma em 
material aderente e resistente, corn 
sistema ultra mesh (facilita a transpiraçäo 
e a ventilação), dorso em pvc/pu. 

PAR 30 30 0 0 0 0 60 R$ 
87,27 

R$ 
5.236,20 

Valor Total do Lote R$ R$  68.496,00 
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R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

CRONOMETRO-Cronômetro corn caixa e 
pulseira de resina, vidro acrilico, memória 
de treino corn meihor volta, media das 
voltas e o tempo total, corn cronOgrafo de 
24 horas corn opcoes de voltas ou 
intervalos, memória de 100 voltas/lap, 
marca passo, cálculo de velocidade, 
tempo médio de percurso, contagem 
regressiva de 24,2 alarmes diários com 
backup de 5 minutos, dual time, cordão 
ajustável para uma fácil portabilidade, 
resisténcia a água de em ate 50 m de 
profundidade e luz noturna. 

UNIDAD 10 10 0 0 0 

- 

0 20 R$ 
176,68 

R$ 
3.533,60 
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Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

GARRAFA PLASTICA 
PERSONALIZADA-Garrafa pIásca corn 
capacidade de 500 ml, confeccionado em 
pláslico soprano maleável, tampa em 
polietileno rosqueada, personalizada corn 
a logomarca do municipio em silk. 

UNlOAD 150 

- 

150 0 0 0 4.581,00  
0 300 R$ 

1527 
R$ 
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R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

JOGO DE BOTAO-Jago de botão 
contendo: 40 botöes, 02 traves, 02 bolas, 
02 palhetas, 06 jogos de etiquetas, 04 
goleiros e manual de instruçaes. 

UNIDAD  150 150 0 0 0 0 300 R$ 
57,37 

R$ 
17.211,00 

2 

PETECA OFICIAL DE PENA-Material 
base borracha sintéca, peso 
aproximado 42 g, diâmetro base 
aproximado 5.2 cm, altura 20cm 
(incluindo as penas), corn 04 penas 
brancas montadas paralelamente duas a 
duas de modo que o quadrado formado 
caiba num circulo ideal, diâmetro cIrculo 
aproximado 05 cm. 

UNIDAD 300 300 0 60 0 0 660 R$ 
23,38 

R$ 
15.430,80 

Valor Total do Lote RI R$ 
32.641,80 

LOTE 13 

ITEM EsPEcIFlcAçAo UNIDADE 
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Total 
geral 

Valor 
Médlo 

Unitário 
RI 

Valor 
Médio 

Total R$ 

KIT DE CONES 08 PEcAS-.Kit de cones 
corn 08 peças para esportes coma 
futebol, vOlei, basquete, Wis. pode ser 
usado para demarcaçâo de lugares coma 
campos, quadras e tatames. possui 
cores fortes para fácil visualizaçao 
durante os exercicios. 

KIT 15 15 0 0 0 0 30 R$ 
83,99 

R$ 
2.519,70 

2 

KIT PARA TENIS DE MESA-kit para 
tênis de mesa completo corn 07 peças: 
02 raquete, 03 bolinhas, 02 suportes, 01 
rede para tênis de mesa, material durével 
e resistente. 

KIT 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
89,72 

R$ 
1.794,40 

3 

KIT PRIMEIROS SOCORROS-Kit 
prirneiros socorros contendo: 01 caixa de 
primeiros socorros branca, media; ci 
tesoura cirUrgica fina curva de 15 cm; 01 
pinça anatOrnica de 12 cm; 01 
terrnômetro clinico; 10 de gaze 
esterilizada e embalada individualmente; 
01 rolo esparadrapo impermeável; água 
oxigenada de 10 volumes. 

UNIDAD 10 10 0 60 0 0 80 R$ 
496,67 

R$ 
39.733,60 

Valor Total do Late R$ 
RI 

 44.047,70 
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Valor 
Médio 

Total R$ 

MEDALHA EM ACRILICO 
PERSONALIZADA 50MM-Medaiha em 
acrico corn 50 mm de diâmetro, 
personalizada em gravaçao digital 
resinada, acompanhada de fita dupla 
face. 

UNIDAD 1000 1000 0 1800 0 0 3800 R$ 
8,09 

R$ 
30.742,00 

2 

MEDALHA EM METAL 30MM-Medaiha 
em liga de alum!nio corn banho 
cromado (ouro, prata e bronze), corn 
30 mm de diárnetro, acompanhada de 
fita dupla face. 

UNIDAD 1000 1000 0 0 0 0 2000 R$ 
11,59 

R$ 
23.180,00 

3 

MEDALHA EM METAL 
PERSONALIZADA 50MM-Medaiha em 
liga de aluminio corn banho cromado 
(ouro, prata e bronze), corn 50 mm de 
diârnetro, padronizada em gravaçâo 
resinada em ago, acompanhada de fita 
dupla face. 

UNIDAD 1000 1000 0 0 0 0 2000 R$ 
11,93 

R$ 
23.860,00 

Valor Total do Lote R$ R$ 
77.782,00 

LOTE 15 

ITEM EspEclFlcAçAo UNIDADE 

C
R

A
S

- 
20

22
10

19
00

01
 

SC
F

V
- 

20
22

10
19

00
02

 
PS

E/
C

R
EA

S
  -
 

9
0

9
1 

fli 
Q
Y

fl
  

PC
FI

P
P

I - 
2
0
2
2
1
01
90
0
0
4
 

C
R

A
S

 -
 PE

R
M

.  
7n

in
1

Q
n

n
n

c  
SC

FV
 -P

E
RM

.  
9f

l9
91

 fl
i

fl(
 

Total 
geral 

Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

MESA DE BOTAD OFlClAL-Mesa 
para jogo de botao oficial corn 04 pes 
metálicos e dobráveis, corn tablado em 
mdp 15 mm, corn acabamentos e pes 
em ago metal, demarcaçoes: campo 
de jogo, pequena area, grande area, 
marca de escanteio, marca penal, 
circulo central e meia Iua. tamanho 
124cm x78cmx76cm. 

UNIDAD 28 28 0 0 0 0 56 R$ 
589,30 

R$ 
33.000,80 

2 

MESA DE PEBOLIM-Mesa de pebolim 
em mdf e acabamentos em ago, 
varetas em ago e polipropileno, bola de 
polipropileno e jogadores em 
polipropileno, medidas aproximadas da 
mesa: 78 x 1,08 x 1,18cm. 

UNIDAD 0 0 0 0 7 7 14 R$ 
2.377,81 

R$ 
33289,34 

MESA DE TENIS DE MESA-Mesa de 
ténis de mesa (ping pong) em mdp 
com tempo de 15 mm de espessura 
em aglomerado e medidas oficlais que 
atendem aos padroes da ittf 
(international table tennis federation), 
acabarnento em primmer azul corn 
linhas demarcatórias brancas, pes de 
madeira maciça dobráveis, dimensOes 
aproximadas axlxp: 76 x 152 x 277 cm. 

UNIDAD 0 0 0 0 7 7 14 R$ 
937,35 

R$ 
13,122,90 

Valor Total do Lote R$ 
R$ 

79.413,04 
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Valor 
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Unitário 
R$ 

Médiogeral 

Valor 

Total R$ 

PLACA TIPO TROFEU 
PERSONALIZADA- 
Placa tipo trofOu 
personatiza corn 
medida

aproximada: 
20x20 cm, base em 
granito, gravação 
corroida com tinta. 

UNIDAD 50 50 0 700 
116.264,00  0 0 800 R$ 

45,33 
R$

1  

2 

POSTE DE 
VOLEIBOL-Poste de 
voleibol, 
confeccionado em 
tubo de ago 
galvanizado de 3 
polegadas de 
diámetro, corn buchas 
e cremaiheira em ferro 
fundido, medida oficial 
(total de 2,80 m de 
comprirnento), corn 
ajuste na altura de 
2,55 m acima do solo, 
pintado corn esmalte 
sintético,com catraca. 

UNIDAD 0 0 0 0 4 4 8 R$ 
1.399,93 

R$ 
11.199,44 

RAQUETE DE TENIS 
DE MESA-Madeira 
corn cobertura de nove 
foihas, cabo côncavo, 
esponja: 1.8 mm, 
efeito: 85/100, 
velocidade: 85/100, 
controle: 80/100, 
composicao: madeira, 
peso liquido 
aproxirnado: 120 g, 
dimensOes 
aproxirnadas (I x a x p 
):12x23x3cm. 

PAR 8 8 0 0 
824,96  

0 0 16 R$ 
51,56 

R$ 

Valor Total do Lote R$ R$ 
128.288,40 
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Médlo 

Unitário 
MédioLu 

Valor 

Total R$ 

REDE DE FUTEBOL 
DE SALAO-Rede de 
futebol de salão, 
tamanho oficial, fib 02 
em fib polietileno. 

PAR 8 8 0 0 0 0 16 R$ 
242,23 

R$ 
3.875,68 
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REDE DE NYLON DE 
FUTEBOL DE CAMPO 
MED. 7,50 X 2,50 8 
MM-Em polietileno de 
alta densidade, corn 
tratamento contra acao 
dos raios u.v ;nylon de 
alta resisténcia, malha 
16 x 16 med.: 7,50 x 
2,50, fib 4 mm 
trancado. 

PAR 8 8 0 0 0 0 16 R$ 
514,76 

R$ 
8.23616 

3 

REDE DE 
PRoTEcAo PARA 
QUADRA 
POLIESPORTIVA-
Rede de proteçao para 
quadra poliesportiva, 
material: em nylon 
100% poliamida; 
material não pode 
propagar chamas; corn 
tratamento anti-mofo e 
uv, atender as normas 
de segurança da abnt. 
malha 12cm x 12cm fio 
02. 

M 2000 2000 0 0 0 0 4000 R$ 
11,79 

R$ 
47.160,00 

Valor Total do Lote R$ R$
59.271,84 

LOTE 18 
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Valor 
Médlo 

Unitário 
R$ 

Médiogeral 

Valor 

Total R$ 

REDE DE VOLEIBOL- 
Rede de voleibol, 
confeccionado em nylon 
corn fib trançado de 2 mm 
de espessura, corn uma 
faixa horizontal de Iona 
branca corn 07 cm 
costurada na parte 
superior e de 05 cm na 
parte inferior, com ilhós 
metálico nas extremidade 
para passar a corda de 
sustentacao, tamanho 
oficial. 

UNIDAD 8 8 0 0 0 0 16 R$ R$
246,63 3.946,08 

2 

REDE PARA ARO DE 
BASQUETEBOL-Rede 
para aro de basquetebol, 
corn 12 alças de seda; fib 
de nylon de 04 mm; 
tamanho oficial de acordo 
corn os padroes da 
confederaçao brasileira de 
basketball (cbb). 

PAR 8 8 0 0 0 0 16 R$ 
72,26 

R$ 
1.156,16 
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SACO REDE PARA 
TRANSPORTE DE 
BOLAS-Mateal 
polipropileno ( nylon), fib 4 
mm, medidas aproximadas 
0.7 x 1.2 m, capacidade 
aproximada : 10 bolas de 
futebol de campo ou 23 
bolas de futebol de salo 
ou 17 bolas de voleibol ou 
10 bolas basquete 

UNIDAD 20 20 0 0 0 0 40 R$ 
54,18 

R$ 
2.167,20 

SUPORTE PARA REDE 
DE TENIS DE MESA- 
Material ferro, na 
dobrável, medidas oficlai s 
altura 25 cm, largura 5 cm, 
comprimento 22cm. 

UNIDAD 4 4 0 0 0 0 8 R$ 
58,14 

R$ 
465,12 

5  

TABELA PARA 
BASQUETE COMPLETA- 
Tabela para basquete 
completo, tarnanho oflcial, 
corn aro duplo em ferro 
maciço, base em chapa de 
ago  para flxaçao em forma 
retangular, corn 03 furos e 
três parafusos, pirttura em 
esmalte sintético; rede em 
nylon, corn So de 4 mm, 
corn fixaçao corn nôs 
duplos, car branca. 

PAR 6 6 0 0 0 0 12 R$ 
1.513,67 

R$ 
18.164,04 

Valor Total do Lote R$ R$  25.898,60 
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Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 
 

Total R$ 

- 

TATAME SINTETICO 
COM ENCAIXE 01 M X 01 
M ESPESSURA 30 MM- 
Material eva, pelicula 
texturizada e siliconizada, 
corte em 90°, acabamento 
dentado em toda a 
periferia, dupla face, dupla 
car (as cores serão 
inforrnadas no mornento 
de envio da nota de 
empenho). 

UNIDAD 144 144 0 32 0 0 320 R$ 
8861 

R$ 
28.355,20 

LOTE 20 

ITEM EsPEclFlcAcAo UNIDADE 

C
R

AS
 -  

20
22

10
19

00
01

 

SC
FV

 - 
20

22
10

19
00

02
 

PS
E/

C
RE

A
S

 - 
20

22
10

19
00

03
 

PC
F/

PP
I -
 

-
 -
 

20
22

10
19

00
04

 
C

R
A

S
 -
 PE

RM
.  

9
0

9
1
  n
i
 

-P
ER

M
.  

9(
19

91
(1

1  
Q

flf
l(V

  

Total 
Valor 
Médlo

geral Unitário 
R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 
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WAVE PARA FUTSAL- 
trave para futsal, 
confeccionada em perfil 
tubular de ferro de 3" de 
diârnetro

extemo corn 
parede de 2mm, corn 
pintura em esmalte 
sintético, cor branca. 

PAR 0 0 0 0 10 10 20 R$ 
3.206,67 

R$ 
64.133,40 

LOTE 21 

ITEM EsPEclFlcAçAo UNIDADE 
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Total 
geral 

Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Médio 

Total R$ 

TRENA ANALOGICA 
ANTROPOMETRICA 1.5 
M-rnateal fita fibra de 
vidro, fita maleável e 
inelásca, escala em 
centirnetros e polegadas 
nos dois lados da fita, 
cálculo do imc e indicaçao 
visual da medida da 
circunferência abdominal e 
o grau do risco cardiaco, 
retraçao automâca, 
resolucao em milirnetros, 
caixa confeccionada em 
pléstico abs - ulilizada para 
medidas do peso corporal, 
altura e circunferência 
abdominal. 

UNIDAD 10 10 0 0 0 0 20 R$ 
43,27 

R$ 
865,40 

LOTE 22 

ITEM EsPEclFlcAcAo UNIDAD 
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Total 
geral 

Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 

Total R$ 

TROFEU EM AO 20 CM 
PERSONALIZADO-Troféu 
personalizado em liga de 
aluminio corn banho cromado, 
medindo 20 cm x 10 cm de 
altura, corn base em pedra, 
padronizado em gravação 
corroldo corn tinta. 

UNLOAD 0 50 50 0 0 0 100 R$ 
57,97 

R$ 
5.797,00 

2 

TROFEU EM AO 28 CM-
Troféu em liga de aluminic corn 
banho cromado, medindo 28 
cm x 10 cm de altura, corn 
base em pedra, padronizada 
em gravaçao corroido corn 
tinta. 

UNIDAD 0 50 50 0 0 0 00 R$ 
87,99 

R$ 
8.799,00 

Valor Total do Lote R$ 
R$ 

 14.596,00 
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LOTE 23 

ITEM EsPEclFlcAçAo UNIDADE 
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Total 
geral 

Valor 
Médio 

Unitário 
R$ 

Valor 
Médlo 

Total R$ 

UNIFORME ESPORTIVO 
PARA FUTEBOL DE SALAO-
Temo esportivo para futebol de 
saläo (10 jogadores + 01 
goleiro), contendo: camisas, 
calcOes e melas. camisas 
confeccionadas em tecido 
100% fibra de poUéster. 
calcOes: confeccionados em 
tecido 100% poliéster corn 
elastano no cós e cordào 
interno. meias em polipropileno 
e elastano. 

JOGO 0 10 0 0 0 0 10 R$ 
1.103,93 

R$ 
11.039,30 

2 

MEIAO DE FUTEBOL 
PROFISSIONAL-Meião para 
futebol proflssional, cano em 
polipropileno, pd em algodáo e 
poliamida, punho canelado: 
polipropileno e elastodieno, 
costura flna na ponta dos pes, 
tamanho Unico. 

PAR 150 150 0 0 0 0 300 R$ 
22,13 

R$ 
6.639,00 

Valor Total do Lote R$ R$  
17.678,30 

5.0 DA DoTAcAo oRçAMENTARIA 

5.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correräo pela fonte de recursos do(s) 
ôrgéo(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Precos), consignados no Orçarnento 
deste municipio a ser informado na Celebracao do Contrato; na emissão da nota de empenho e/ou ordem 
de compra. 

6.0- DA EXECUçAo E FlscAuzAcAo 

6.1 - 0 objeto será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade, de acordo corn as 
especificaçoes do edita, no Termo de Referência e instrumento contratual. 
6.2- A execuçao do fornecimento será objeto de acompanhamento, fiscalizag5o e avaliaçao por 
intermédio do Orgäo contratante. 
6.3- A fiscalizaçao de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Orgäo contratante. 
6.4- Quaisquer exigéncias de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços deverão ser 
prontamente atendidas pelo licitante, sern qua!quer Onus para o Orgão contratante. 

7.0-PREço, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1 - PREcOS: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidOncia de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos 
licitados, inclusive a margern de lucro. 
7.2 - PAGAMENTO: 0 pagarnento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, mediante apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pelo 
órgão contratante. 
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7.2.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condiçOes de habilitacao, 
cuja confirmaçao será feita através de consulta ao CRC ou através da Internet nos respectivos sites dos 
órgäos emissores das certidOes de regularidade fiscal. 
7.2.3- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidaçäo da despesa, 
o pagamento será sustado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer Onus para o ôrgao contratante. 
7.2.4- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores torrespondentes a eventuais multas 
e/ou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditOrio e a ampla defesa. 
7.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofreräo reajuste, salvo as casos de equilibrio 
econOmico-financeiro devidamente sacrarnentado no Art. 65, II alinea "d" da Lei 8.666/93 e alteraçOes 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preco seja solicitada e comprovada 
pela contratada. 

8 DA HABILITAçAo DOS INTERESSADOS 
8.1- HABIuTAcAo JURIDICA: 

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro püblico de empresa 
mercantil da Junta Cornercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, 
apresentar o registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta onde tern sede a 
matriz. 

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro püblico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresérias e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de 
docurnentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agenda, apresentar a registro da Junta onde opera corn averbaçao no registro da Junta 
onde tern sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados as 
aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alteraçOes posteriores, 
tambérn, essas seräo exigidas. 

c) INSCRIAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no CartOrio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretaa em exercIcio; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agenda, apresentar o registro no CartOrio 
de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera corn averbaçao no Cartório onde tern 
sede a matriz. 

d) Certificado de Condição de Microernpreendedor - CCMEI; 
e) DECRETO DE AUTORIZAcAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORJZAAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo Orgo competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Côpia de documento oficial corn foto de identificacao de todos Os S6dO5, diretores ou do 
empresário individual. No caso de sociedade anOnirna pode ser apresentada a cOpia de 
documento oficial de identificação corn foto de seus administradores, mernbros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam. 

8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscñção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
b) Prova de inscricão no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforrne a caso, se 

houver, relavo ao dornicIlio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatIvel corn o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive 
contribuiçOes sociais), corn base na Portaa Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para corn a fazenda estadual rnediante a apresentação Certido Negativa 
de DObitos Estaduais de seu domicilio ou sede; 
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e) Prova de reguladade para corn a fazenda municipal mediante a apresentaçoda Certido 
Negativa de Débitos Municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS); 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentaçao do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

g) Prova de inexistOncia de débitos inadimplidos perante a ]usça do trabaiho, mediante a 
apresentaçao de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade corn o 
disposto na CLT corn as alteraçoes da Lei N°. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011. 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da reguladade fiscal e trabaihista, aos licitantes 
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogaveis par igual periodo, a critérlo do Pregoeiro, para a 
regularizaçao da documentação e ernissäo de eventuais certidöes negativas ou positivas corn 
efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaraçao; 

i) As microernpresas e ernpresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a docurnentaçäo 
exigida para efeito de comprovacão de reguladade fiscal e trabalhista, mesrno que esta 
apresente alguma restricao; 

j) A näo regularizacao da docurnentaçao, no prazo estabelecido, implicara decadência do direito a 
registrar o preco, sem prejuizo das sancOes previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultada a convocaçao dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a 
assinatura da respectiva ata, ou a revogaçao da licitaçäo; 

8.3-QUALIFICAçAO TECNICA: 

a) Atestado de desempenho anterior, cornpativel corn a objeto da licitação, fomecido par pessoa juridica 
de direito püblico ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos da mesrna categoria dos 
tens constantes desta licitação. 

a.1) Caso a atestado não contenha a especificacao dos produtos, quantidades, valores e/ou prazos de 
fornecirnento, deverá estar acompanhado de contrato de fomecimento ou outro documento equivalente; 

a.2) Em havendo düvida acerca da veracidade do docurnento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão 
promover diligéncia junta a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade 
Técnica em questao, e: 

1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçao da licitante; 
Il-Constatada a no veracidade, a licitante será inabilitada, sendo a fato encaminhado a Procuradoria-
Gera! do Municipia para que seja aberto processo administrativo, e cornprovado o dab, aplicadas as 
sançOes administrativas cabIveis, conforme a legislaçäo vigente. 

8.4-QUALI FIcAçAo ECONOMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidäo negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça 
Ordinária; 
b) Balanco Patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo exercicio social, jã exigiveis e apresentados 
na forma da lei, corn termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, exibindo minimarnente a 
demonstração do resultado do exercicia e demonstração das mutaçOes do patrimônio liquido do periodo, 
devidamente instruldo das notas explicativas, nos moldes das normais brasileiras de contabilidade em 
vigor, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou 
balanços provisórias, podendo ser atualizados por indices oficials quando encerrados ha mais de 03 (trés) 
meses da data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 
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b.1) A comprovação da boa situaçäo financeira da empresa será constatada mediante obtençao de 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), todos major que ou igual a 
urn (~1) resultantes da aplicação das fOrmulas: 
- Liquidez Gera! (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )I( Passivo Circulante + Passivo 

Näo Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo nao Circulante); e 
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
b.2) 0 Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendärio anterior não tenha auferido receita bruta 
de ate R$ 81.000,00 (oitenta e urn mil reais), está dispensado da apresentação do Balanco Patrimonial e 
demonstraçOes contábeis do ültimo exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §21  do 
Código Civil e artigo 18-A, § 10  da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a 
DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual). 

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO: 

8.5.1. Declaraçao de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso X)(Xlll, do artigo 70, da Constituicao Federal, näo ernprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nern emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital. 
8.5.2. Declaraçao expressa de integral concordãncia corn os terrnos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. 
8.5.3. Declaraçao, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 
habilitaçao, ficando dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

9.DAADJuDIcAcAo, HoMoLoGAcAo E DAASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREOS 

9.1. E facultado ao Pregoeiro a adjudicação do objeto quando no ocorrer interposicão de recursos. Caso 
contrário, a adjudicacao ficará a cargo da autoridade cornpetente; 
9.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 
9.3. Apôs a homologacao do resultado da licitaçao, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos 
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Precos. 
9.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocacao, para comparecerem perante ao gestor a firn de assinarern a Ata de Registro 
de Preços. 0 prazo de comparecimento poderá ser prorrogado urna vez por igual periodo, desde que 
ocorra motivo justiflcado e aceito. 
9.5. Quando o vencedor nao comprovar as condicOes habi!itatOrias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que 
respeitada a ordem de classificacäo, para, depois de comprovados os requisitos habilitatOrios e feita a 
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.6. 0 sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedirnento e 
as ocorrOncias relevantes. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

10.1 Homologado o resultado da Iicitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocaçäo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sançoes previstas 
neste Edital 

10.2 A Secretaria de Administração, Finanças e Controladoria será o Orgäo gestor da Ata de Registro 
de Precos de que trata este edital. 
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10.3 A Ata de Registro de Precos, será assinada pelo(a) Ordenador(a) da Secretaria de 
Administraçao, Finanças e Controladoria, Orgao gestor do Registro de Precos ou, por delegação, por seu 
substituto legal, e demais Orgaos participantes, e pelos representantes de cada urn dos fornecedores 
legalmente credenciados e identificados. 

10.4 Alternativarnente a convocaçao para comparecer perante o Orgäo ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administraçao poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal corn aviso de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

10.5 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma Unica vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

10.6 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços seräo aqueles ofertados nas propostas de 
precos dos licitantes vencedores. 

10.7 Serão forrnalizadas tantas Atas de Registro de Precos quanto necessáas para o registro de 
todos os itens/lotes/grupos constantes no Termo de Referenda, corn a indicação do licitante vencedor, a 
descricao do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçOes. 

10.8 AAta de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, nào obga a Adrninistraço a firrnar as 
contrataçOes que dela poderão advir, ficando-Ihe facultada a utilizacao de procedimento de licitaçäo, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços 
a preferência em igualdade de condiçöes. 

10.9 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), quando necessitar, efetuará aquisiçoes 
junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo corn os 
quantitativos e especificaçoes previstos, durante a vigencia do docurnento supracitado. 

10.10 Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 
ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), nos prazos a serem deflnidos no instrumento 
contratual e nos locais especificados no anexo A do Termo de Referenda deste edital. 

10.11 AAta de Registro de Precos, durante sua vigéncia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administraçao PUblica Municipal, Estadual ou Federal, na condiçao de Orgo Interessado, 
mediante consulta prévia ao Orgão gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

10.12 Os orgaos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deveräo 
manifestar seu interesse junto ao ôrgao gestor do Registro de Preços, o qual indicarã o fornecedor e o 
preco a ser praticado. 

10.13 As contrataçaes decorrentes da utilizaçäo da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem nâo poderão exceder, por Orgão Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata 

10.14 Caberá ao Orgão gestor do Registro de Preços, para utilizaçao da Ata por Orgaos interessados 
da Administração PUblica, proceder a indicaçäo do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificaçäo. 

10.15 0 detentor de preços registrados que descumprir as condicOes da Ata de Registro de Precos 
recusando-se a fornecer a objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Precos), não 
aceitando reduzir as preços registrados quando estes se tornarem supeores aos de mercado, ou nos 
casos em que for declarado inidOnec ou impedido para licitar e contratar corn a Administracao pUblica, e 
ainda, por razöes de interesse pblico, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 

10.16 0 órgão gerenciador providenciará a publicaçäo do extrato da Ata do Registro de Preços na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

10.17 Os precos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos 
precos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

10.18 0 Orgão gerenciador convocará a fornecedor para negodiar o preco registrado e adequá-lo ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estâ acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, a fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.19 Näo havendo êxito nas negociaçoes corn os fornecedores corn preços registrados, a gestor da 
Ata, poderá convocar as demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou 
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
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10.20 Serão considerados precos de mercado, Os preços que forern iguais Cu inferiores a media 
daqueles apurados pela Adrninistração para Os itens registrados. 

10.21 As alteraçoes dos preços registrados, oundas da revisäo dos mesmos, serão publicadas na 
Imprensa Oficial do MunicIpio de Pedra Branca. 

10.22 As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referenda deste edital, são estirnativas 
máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Precos, reservando-se a Adrninistraçao 
Municipal, através do Orgäo participante, o direito de adquirir o quarititativo que julgar necessário cu 
mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

11.0— DAS - oBRlGAcOEs 

- Cabe a CONTRATANTE: 
11.1-0 Municiplo de Pedra Branca se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condicöes 
necessárias ao pleno cumprirnento das obrigacoes decorrentes da presente Iicitaçao; 
11 .2-Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrOncia relacionada corn a execuçao do 
objeto, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 
11 .3-Solicitar a execuçao do objeto a através da emissão de Ordem de Compra. 
11 .4-Fiscalizar a execuçao do objeto, através de sua unidade competente, podendo, em decorréncia, 
sollcitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justificará de imediato. 
11 .5-Notificar a vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execucao do objeto. 
11 .6-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11 .7-Providenciar o pagamento a vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas pelo 
setor competente. 

12.0— oBRIGAcOEs DA CONTRATADA 

- Cabe a CONTRATADA 
12.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade corn as condiçOes e prazos estabelecidos no Edital, 
bern como no Termo de referenda na Ata de Registro de preços e de acordo corn as exigéncias 
adrninistrativas. 
12.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilidade corn as obgaçOes assurnidas, todas 
as condicoes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitacoes; 
12.2.3 -Arcar corn eventuals prejuIzos causados ao Municipio/ou terceiros, provocados por ineflciência ou 
irregularidade cornetida por seus empregados eIou prepostos envolvidos na execução; 
12.2.4 - A Ernpresa vencedora e obgada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vicios, defeitos ou incorreçöes. 
12.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venharn a incidir sobre a 
execução, inclusive as obgaçoes relativas a salários, previdência social, irnpostos, encargos socials e 
outras providências, respondendo obgatoñarnente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal ernpregado na 
execução. 
12.2.6. Prestar de forma Parcelada as inforrnaçaes e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados 
pelo MunicIpio, salvo quando implicarem ern indagacöes de caráter técnico, hipOtese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condicoes de defeito ou 
em desconformidade corn as especificacOes deste termo, no prazo fixado pelo(s) Orgao(s)/entidade(s) 
participante(s) do SRP (Sisterna de Registro de Precos), contado da sua notificação. 
12.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicOes contratuais, acréscimos ou 
supressOes no quantitativo do objeto contratado, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10,  art. 65, da Lei n.° 8.666/123 e suas 
alteraçöes posteriores. 
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12.2.9 - Fornecer em comodato, as balas de oxigenio, em conformidade corn as medidas requeridas 
pelos itens a serem fornecidos; 

13 - SANçOES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Administracao, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punicao ou ate que seja prornovida a reabilitaçao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) Ensejar retardamento da realização do certame. 
b) Cometer fraude fiscal. 
C) Deixar de apresentar documento exigido para participacäo no certame. 
d) Apresentar documento ou declaraçao faisa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preco ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidOneo. 
g) Cometer fraude no fornecimento, e 
h) Descumprir prazos. 

13.2-As penalidades seräo obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
e, no caso de suspensao de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo, sern prejuizo 
das multas previstas no edital e no contrato e das dernais corninaçoes legais. 
13.3-A contratada sujeitar-se-â, em caso de inadirnplemento de suas obrigaçoes, a adverténcias, 
suspensOes e declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Püblica, sem 
prejuizo das sançOes legais na esfera civel e criminal, alérn de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) De 1,0% (urn por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesrno valor; 
b) De 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infraçao a qualquer cláusula ou 
condiçao contratual, näo especificada nas dernais alIneas deste inciso, aplicada ern dobro na 
reincidéncia; 
c) De 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa ern substituir qualquer 
produto rejeitado, caractezando-se a recusa, caso a substituiçao não se efetive nos 05 (cinco) 
dias que se seguirern a data da cornunicaçao formal da rejeição; 

I. Suspensao temporãria de participacao em licitaçao e irnpedimento de contratar corn o MunicIpio 
de Pedra Branca, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

II. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração PCiblica, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a autodade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Adrninistração pelos 
prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançao aplicada corn base no inciso 
anterior. 

13.4-As multas previstas nas alineas anteores, não seräo aplicadas de rnodo cumulativo. 
13.5-0 valor da multa aplicada será deduzido pelo órgão contratante, por ocasião do pagamento, 
momento em que a unidade responsável pelo mesmo cornunicará a CONTRATADA. 
13.6-As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administracao Püblica seräo 
aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos em que a inadimplência 
acarretar prejuizos para a Adrninistracao. 
13.7-A declaraçao de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a suspensão prevista no item anterior. 
13.8- As sançOes previstas poderão ser aplicadas a CONTRATADA que: 
a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçao. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar corn a Administraçäo PUblica, em virtude de atos 
ilicitos praticados. 
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13.9- A inexecuçao total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial a outra 
Empresa, sem prévio assentirnento do OrgaoIEndade, enseja sua rescisão corn as consequentes 
penalidades previstas legairnente e contratualmente. 
13.10- Para aplicacäo das sançOes previstas neste tôpico a licitante será subrnetida a processo 
administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre Os direitos previos da citação, da ampla 
defesa e do contraditôrio, assegurados pela Constituição Federal de 1.988. 

14. - PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

14.1- A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado da data de 
assinatura da mesma. 

16. CoNSIDERAcOES FINAlS 

16.1 No que for ornisso o texto do presente termo, aplicar-se-á as regras do instrurnento convocatório. 

Pedra Branca/CE, novembro de 2022. 

4 
MARIA CAM ILA L AVALCANTE 

ORDENADORA DE DESPES 4 S DA SECRETARIA DE 
TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
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DMNSTPACAO 2021/2024 

PREGAO ELETRONICO (N.2  DE ORDEM/ANO) 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREços VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES DE MATERIAL 
ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, DESTINADOS ATENDER A 
DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificacoes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluldas todas as despesas incidentes sobre a 
execucao do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que a proponente cumpre plenamente as requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preco está em conformidade cam as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

e Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERENdA ANEW I. 

Item Descrição Unidade Quant Marca Valor Unitário Valor Total 

01 

02 

Total R$: 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAcAO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAcAo 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO FORNECEDOR)J DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nQ 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso xxxiii: do artigo 70, da Constituicao Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabaiho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente corn os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bern assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.0  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), de 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 

ATA DE REGISTRO DE PREOS N 
PREGAO ELETRONICO N2  (N.Q DE ORDEM/ANO) 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito piiblico 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.726.540/0001-04, corn sede na R. JOSE JOAQUIM DE SOUSA, 10, 
CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo seu respectivo Secretário (a), Sr(a). • doravante 
denominado , considerando o julgarnento da licitacao na modalidade de PREGAO ELETRONICO N2  
(N.2  DE ORDEM/ANO), RESOLVE registrar os precos da(s) empresa(s) signatária(s), conforme 
relacão constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas 
anuais, de acordo corn a classificaçao por elas alcançadas, atendendo as condiçöes previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro de precos, em conformidade corn as 
disposiçoes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n9 na modalidade PREGAO 
ELETRONICO N (N.2  DE ORDEM/ANO), sujeitando-se as partes as normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAcOES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, da Lei N!2.8.666/93 
e suas alteracöes, e da Lei N9. 10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIçOES DE MATERIAL ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, 
DESTINADOS ATENDER A DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICfPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, conforme especificaçoes contidas no Terrno de Referência, anexo I do Edital do 
PREGAO ELETRONICO N2  (N.2  DE ORDEM/ANO). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS 
3.1.A presente ata de registro de precos terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLUSULA QUARTA - DA GERENCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE pREcos 
4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA 
SOCIAL, no seu aspecto operacional. 

CLAUSULA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAcOES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificacão dos materials, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontrarn-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preps, em ordem de classificacão das propostas de preços. 

5.2. Nos precos registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas 
previsIveis que possam incidir sobre o fornecirnento dos produtos, inclusive a rnargem de lucro. 
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CLAUSULA SEXTA —DO PRAZO, CONDIOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposicOes constantes da Lei n.2  8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogaçöes, alteraçöes e rescisOes. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedicão de ORDENS DE COMPRAS, por parte da adrninistracao ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fIsico, ou enviada via fac-sImile ao seu 
nürnero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constern do 
cadastro municipal. 

6.2.2. 0 detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de 
Compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
entregues nas seguintes condiçöes: 

a) No Depósito da CONTRATANTE ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra"; 
b) No prazo de no máxirno de 10 (dez) dias apos o recebimento da "Ordem de Compra"; 
c) No horário de 08h as 12h e das 14h as 17h. 

6.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor nao exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vIcio de quantidade, qualidade ou disparidade corn as especificaçoes estabelecidas no Anexo 
deste Edital quanto aos produtos entregues. 

6.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificacoes contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observacöes constantes de sua proposta, bern ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. For ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA-CE e dos respectivo órgão demandante, corn endereco na R. 
R. JOSÉ JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA-CE, CEP 63.630-000, Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n2  07.726.540/0001-04. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Compra, o fornecedor deverá emitir uma ünica nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequaçäo do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Precos, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de irnediato ou no prazo rnáximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçôes, sob pena de aplicaçao das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 
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6.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificacoes contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposicöes 
constantes de sua proposta, bern ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, 
estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, 
inclusive corn relaçao a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execucão dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacao ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesrnas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do órgão 
dernandante. 

CLAUSULA SETIMA - DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILfBRIO 
7.1. PREcos: Os preços ofertados devem ser apresentados corn a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de 
pessoal, custos, e dernais despesas previsIveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, 
segundo as ordens de compras expedidas pela adrninistraçao, de conformidade corn as notas 
fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidöes 
Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, observadas as condicOes 
da proposta. 

7.2.1. 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docurnentacao 
tratada neste sub item, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data lirnite prevista para o pagamento ate a data 
do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serern acrescidos ao valor originariamente devido 
I = fndice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

I = (TX! 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Nürnero de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela ern atraso 
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7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correcöes, corn as informaçöes que motivaram sua rejeicão, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentacao. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidöes apresentadas, para 
verificaçao de todas as condicoes de regularidade fiscal. 

7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem 
implicará aceitacão definitiva dos produtos. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice IGP-M da Fundacao Getülio Vargas. 

7.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou 
previsIveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execucão do 
ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situacão e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administraçao para a justa 
remuneracão dos produtos, objetivando a manutencao do equilibrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.4.1. Os precos registrados que sofrerem reajuste/reequilIbrio não ultrapassarão aos precos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferenca percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro. 

7.4.2. Caso o preco registrado seja superior a media dos precos de mercado, o MUNICfPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, reduçao do preco registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatIveis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores a media daqueles apurados pelo MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE. 

7.4.4. Os precos registrados poderao ser revistos em decorrência de eventual reduçao dos precos 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociacöes junto aos fornecedores, observadas as disposicöes 
contidas na alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei ng 8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado a Administraçäo 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para faz6-lo em igual 
prazo e nas mesmas condicoes propostas pelo o prirneiro classificado, de acordo corn o DECRETO 
MUNICIPAL N.9  010/2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR 
8.1. São obrigacoes do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.2. Entregar os produtos solicitados em ate 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Compra, no Depósito da Secretaria ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra", 
observando rigorosamente as especificaçöes contidas no Termo de Referência, nos anexos e 
disposicoes constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes do fornecimento que ihes sejam imputáveis, inclusive corn re1ac5o a terceiros, em 
decorrência da celebracao do Contrato, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçao dos servicos, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condiçoes, os acréscimos ou supressöes quantitativas ate 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n2. 8.666/93; 
d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do ensino 
no municIpio. 

8.3. No caso de constatacäo da inadequacao do produto fornecido as normas e exigências 
especificadas no edital, na Ata de Registro de Precos/Contrato, na ordem de compra e na proposta 
vencedora a administracao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condiçöes, sob pena de aplicacão das penalidades cabIveis, 
na forma da lei e deste instrumento; 

8.4. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Precos, a compatibilidade corn as obrigacoes 
assurnidas e todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitacão. 

8.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de 
origem federal, estadual e municipal, bern como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive corn relaçao a terceiros, em decorrência da execução do fornecimento; 

8.6. Indicar preposto, aceito pela Adrninistração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisöes e providências que ultrapassarem a cornpetência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adocao das medidas convenientes; 

8.7. Respeitar e fazer cumprir a legislaçao de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

8.8. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas üteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administraçâo, caso 
constatadas divergências nas especificaçöes, as normas e exigências especificadas no Termo de 
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

8.9. No ato da entrega manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICfPIO, 
devidamente identificados corn crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mInimo, 
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 

8.10. Toda e qualquer tipo de autuacão ou acão que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bern como pelos contratos de trabaiho de seus empregados, mesrno nos casos que 
envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo o MUNICfPIO de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

8.11. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos ou prejuIzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
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devidos, independenternente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 

8.12. A ausência ou omissâo da fiscalizacao do MUNICiPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO MUNICIPIO 

9.1. 0 MUNICf PlO obriga-se a: 

9.2. Efetuar o pagarnento na forma prevista neste instrumento; 

9.3. Indicar na Ordem de Compra, o local e horário em que deverão ser entregues os produtos; 

9.4. Permitir ao pessoal da contratada cesso ao local da entrega dos produtos desde que observadas 
as normas de segurança. 

9.5. Prornover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os precos registrados 
permanecem compatIveis corn os praticados no mercado. 

CLAUSULA DECIMA -DA ALTERAcAO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderé sofrer alteraçöes, obedecidas as disposiçöes 
contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993 e as disposiçoes do Decreto Municipal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOs 
11.1. A presente Ata de Registro de Precos poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situaçOes: 

11.1.1. PELO MUNICPIO: 

a) quando o fornecedor descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Precos; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administraçao, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n2. 8.666/93; 
I) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra decorrente deste 
Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Precos; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. 0 procedimento de rescisäo observaré os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitaçoes. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P R E F E I T U R A DE 

/ D M i N I £ I R A Q A 0 2 0 2 1 / 2 0 2 4 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preco registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência corn aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereco do Fornecedor, a comunicação send 
feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, 
considerando-se cancelado o preco registrado a partir da ültima publicação. 

11.5. A solicitaçao do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo MunicIpio, facultando-se a esta neste caso, a aplicacão das penalidades previstas nesta Ata. 

11.51. Näo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de 
Compra já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do Item. 

11.7. Caso o MUNICI PlO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exciusivo critério, 
poderá suspender a sua execucão e/ou sustar o pagarnento das faturas, ate que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condiçao contratual infringida. 

CLASULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANcOES 
12.1. 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, nao assinar a ata de 
registro de precos ou contrato, deixar de entregar cu apresentar documentacao falsa exigida para o 
certame, ensejar a retardamento da execucão do servico, não mantiver a proposta ou lance, faihar ou 
fraudar na execucão do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE será descredenciado no 
Cadastro do MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuIzo de 
aplicacao das seguintes multas e das demais corninacôes legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentacäo falsa exigida para o certame; 
c) näo mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execucäo do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, ate o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execucão do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execucão do fornecimento, desde que nao caiba a aplicaçao de sanção mais 
grave, ou descumprirnento por parte do licitante de qualquer das obrigaçôes definidas neste 
instrurnento, no contrato ou em outros documentos que a complernentem, não abrangidas nos 
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subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sancöes previstas na Lei n2. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitaçäo; 

12.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como DIvida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 

12.4. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condicöes contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrurnento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administracào, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razöes de interesse pñblico. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançOes sero aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis para as sancöes exciusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancão de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate os (cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda as demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n2. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILfCITOS PENAIS 
13.1. As infracöes penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominaçOes aplicáveis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS oRçAMENTARIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente Ata de Registro de Precos, 
correrão a conta de dotacoes orçamentárias consignadas no respectivo orcamento municipal vigente, 
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em favor do órgäo CONTRATANTE, a época da expedicao das competentes ordens de 
compra/autorizacöes de fornecimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA-DAS DlsposlcOEs FINAlS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposiçöes: 
15.1.1.todas as alteraçOes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo a presente ata de Registro de Preps. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que ihe deu origem e  seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR LOTE. 
15.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operacão financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais 
nao transfere ao MUNICfPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizacão da Administracao. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. 0 foro da Comarca do MunicIpio de PEDRA BRANCA-Ceará é o competente para dirimir 
questoes decorrentes da execucão deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2Q do artigo 55 da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presenca de 02 duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, de de 

e 

MUNICf PlO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA  xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Na.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF Na.>>> 
CONTRATADA 
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ANEW I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ORGAO GERENCIADOR 

1. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 

SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGAOS PARTICIPANTES: 
2.  
SECRETARIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N 

ANEXO II- RELAçAO E QUALIFICAcAo DOS FORNECEDORES COM PREOS REGISTRADOS 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ N2  

ENDEREçO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RGN 

CPF N 

E-MAIL: 
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ATA DE REGISTRO DE PREOS N9  

PED 
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PREFETURA DE 

ANEW HI - REGISTRO DE PREOS UNITARIOS. ESPEc1FlcAçAO DOS MATERIAlS, 
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREOS N2 , celebrada 
entre o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, através da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA 
SOCIAL e as empresas cujos precos estäo a seguir registrados por lote. 

OBJETO: REGISTRO DE PREOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIcOES DE MATERIAL 
ESPORTIVO, UNIFORMES ESPORTIVOS E MATERIAL DIVERSOS, DESTINADOS ATENDER A 
DIVERSOS PROGRAMAS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, conforme especificacoes 
contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

Razäo Social: 
CNPJ N2  

Item Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 
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ATADEREGJSTRODEPREçOSN 

ANEXO W - RELAcAo E QUALiFIcAçAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO 
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregao Eletrônico N° ----/2 022 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relacao nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREO N° 

1. RAZAO SOCIAL: 

CNPJ No 

ENDEREcO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR 0(S) ITENS(S) 
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ANEXO V 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PREAMBULO 

O MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJ 
NO , corn sede na R JOSE JOAQUIM DE SOUSA, 10, CENTRO, PEDRA BRANCA- 
CE, CEP 63.630-000, CEP 63.010-010, através da SECRETARIA DE , neste ato 
representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), Sr(a) , doravante 
denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa jurIdica 
de direito privado, sediada a , inscrita no CNPJ N2 , e-mail: 

telefone: , por seu representante legal, Sr. , CPF N2  
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre Si 0 presente TERMO DE 

CONTRATO, mediante as cláusulas e condicöes a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de Licitacao N2  
ELETRONICO N2  (N.2 DE ORDEM/ANO), Ata de Registro de Preps No , em 
conformidade corn a Lei N2. 8.666/93 e suas alteracoes corn os termos da Lei N2  10.520/02. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato , conforrne especificacoes 
contidas no Terrno de Referência, anexo I do Edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 presente contrato tern o valor global de R$ ( ), a ser pago na 
proporcäo da entrega dos bens, segundo as autorizaçöes de fornecirnento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidarnente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidöes Negativas de Débitos Fiscais e Trabaihistas, todas atualizadas, 
observadas a condiçöes da proposta de preços adjudicada. 
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagarnento após entrega do produto, conforrne veriflcaçâo do 
rnesmo pelo setor responsável e após o encarninhamento da docurnentaçao tratada no caput desta 
cláusula, observadas as disposicoes editalIcias. 
3.2.1. 0 pagarnento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encarninharnento da docurnentacão 
tratada neste subitem, observadas as disposicoes editalIcias, através de crédito na conta bancária do 
prestador. 
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deveräo ser ernitidas em nome do 
MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE - órgão contratante. 
3.4. Todas as informaçöes necessárias a emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTNCIA SOCIAL. 

Item Especificacão Unidade Quantidade Marca
Valor

Valor Total 
Unitário 

Valor Global R$ 
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurIdicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigorará ate de de  

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotacöes orçarnentárias da Secretaria 
Municipal de . Dotação 0rçamentria . Elemento de Despesa 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAcAO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposicoes do instrumento 
convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE no prazo rnáxirno 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de . observando 
rigorosamente as especificacöes contidas no termo de referência, nos anexos e disposiçoes 
constantes de sua proposta de precos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bern corno, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execucão do contrato que ihes sejam imputáveis, inclusive corn relação a terceiros, em 
decorrência da celebraçao do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execucão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizacão ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, os acréscimos ou supressöes que se fizerern no 
fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 
12 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93; 
d) Prestar os esciarecimentos que forem solicitados pelo MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE, cujas 
reclamacöes se obrigam a atender prontamente, bern como dar ciência ao mesrno, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execucão do contrato. 

6.2.3. No caso de constataçâo da inadequacâo do objeto licitado as normas e exigências especificadas 
no termo de referenda, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados as supracitadas condiçöes; 

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por rneio de servidor especialmente 
designado para esse firn, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que 
atenderá ou justificará de imediato. 

6.3.2. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condicöes estabelecidas no Edital e no Termo 
de referência e, ainda: 

a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materlais. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de seguranca. 

Prefeltura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.'07.726.540/0001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitlo eletrOnico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



P RE F E IT U R A 0 E 

PED 
BRAN C.O.I.A. 
A DNA INST1ACAO 202 1 / 2 024 

c) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem cornpatIveis corn os praticados no mercado. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAcOEs E REAJUSTE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art 
65 da Lei N. 8.666/93, bern corno apostilamentos fundamentados no art. 65, inciso 8°, da lei 
8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, após apresentacão da devida justificativa pela autoridade 
administrativa. 
7.2. 0 equilIbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condicoes previamente pactuadas, mediante solicitação da CONTRATADA 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilIbrio. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANcOES 
8.1 Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigaçöes definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuIzo 
das sancöes previstas na Lei n2. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentacao falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, nao mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar corn o MunicIpio de PEDRA BRANCA/CE e serA descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA/CE pelo prazo de ate os (cinco) anos, sem 
prejuIzo de aplicação das seguintes multas e das dernais cominaçoes legais: 

I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratacão no caso de: 

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execucão do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

III. Multa rnoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual; 

IV. Na hipótese de ato ilIcito, outras ocorrências que possarn acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administracao, desde que não caiba a aplicacao de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigacoes definidas 
neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuIzo das demais sançöes previstas na Lei n2. 8.666 de 
21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes 
penas: 

a) advertência; 
b) multa de ate 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
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8.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recoihido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificacao ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadacão Municipal - 
DAM. 
8.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticarnente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito corno Divida Ativa do MunicIpio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, corn os encargos correspondentes. 
8.3. 0 contratado terá seu contrato cancelado quando: 
8.3.1. Descurnprir as condiçoes contratuais; 
8.3.2. Näo retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sern justificativa aceitável; 
8.3.3. Não aceitar reduzir o seu preco contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
8.3.4. Tiver presentes razöes de interesse püblico. 
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
8.4.1. No processo de aplicacão de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias ilteis para as sançöes exclusivamente de multa, advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sancao de impedimento de licitar e contratar corn o MunicIpio de 
PEDRA BRANCA e descredenciarnento no Cadastro da Prefeitura de PEDRA BRANCA pelo prazo de 
ate os (cinco) anos. 

8.5. As partes se subrneterão ainda as demais sancöes irnpostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n9. 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 
9.1. A inexecucão total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, corn as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. 
92. Alérn da aplicaçao das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificacao judicial ou extrajudicial, sern que assista a CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizacoes relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infracoes as suas C16usulas e condicoes ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N2. 8.666/93. 
9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N2. 
8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA - DAS DIsPoSIcOES FINAlS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigacOes por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitacao e qualificacão exigidas na 
licitação. 
10.2. 0 presente contrato tern seus termos e sua execucão vinculada ao edital de licitaçäo e a 
proposta da contratada. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Adrninistração ou por acordo das 
partes, corn as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N9. 8.666/93. 
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10.5. A inadirnplência da CONTRATADA corn referência aos encargos trabaihistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagarnento, nern poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos bens pela Adrninistração. 
10.6. A CONTRATADA, na execucão do contrato, sem prejuIzo das responsabilidades contratuais e 
legais, näo poderá subcontratar parte do contrato sem a expressa autorização da Administracao. 
10.7. A Administraçao rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo corn o termo 
de referência, a proposta de preps e as condiçoes previstas neste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peps que formam 
procedirnento licitatório e a proposta de precos adjudicada. 
10.9. A execucâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr. (a). 
Portaria N , especialmente designado pela SECRETARIA DE . de acordo corn 
O estabelecido no art 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denorninado (a) FISCAL DE CONTRATO. 
10.9.1. 0 Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. 0 foro da Comarca de PEDRA BRANCA/CE é o competente para dirimir questöes decorrentes 
da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 212  do art 55 da Lei N2. 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

Assirn pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurIdicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA-CE, de de 

MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA/CE 
SECRETARIA  xxxx 

<<<ORDENADOR DE DESPESA>>> 
CONTRATANTE 

<<<RAZAO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ N9.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
<<<CPF Ne>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
1. CPFN 

2. CPFN 
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